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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.

• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 
pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

LINUX
O Linux é um sistema operacional livre baseado no antigo UNIX, desenvolvido nos anos 60. 
Ele é uma cópia do Unix feito por Linus Torvalds, junto com um grupo de hackers pela Internet. Seguiu o padrão POSIX (família de 

normas definidas para a manutenção de compatibilidade entre sistemas operacionais), padrão usado pelas estações UNIX e desenvolvido 
na linguagem de programação, C1.

Linus Torvalds, em 1991, criou um clone do sistema Minix (sistema operacional desenvolvido por Andrew Tannenbaun que era seme-
lhante ao UNIX) e o chamou de Linux2.

LINUS + UNIX = LINUX.

Composição do Linux
Por ser um Sistema Operacional, o Linux tem a função de gerenciar todo o funcionamento de um computador, tanto a parte de hard-

ware (parte física) como a parte de software (parte Lógica).
O Sistema Operacional Linux é composto pelos seguintes componentes.
• Kernel (núcleo): é um software responsável por controlar as interações entre o hardware e outros programas da máquina. O kernel 

traduz as informações que recebe ao processador e aos demais elementos eletrônicos do computador. É, portanto, uma série de arquivos 
escritos em linguagem C e Assembly, que formam o núcleo responsável por todas as atividades executadas pelo sistema operacional. No 
caso do Linux, o código-fonte (receita do programa) é aberto, disponível para qualquer pessoa ter acesso, assim podendo modificá-lo.

• Shell (concha): o intérprete de comandos é a interface entre o usuário e o sistema operacional. A interface Shell funciona como o 
intermediário entre o sistema operacional e o usuário graças às linhas de comando escritas por ele. A sua função é ler a linha de comando, 
interpretar seu significado, executar o comando e devolver o resultado pelas saídas. 

• Prompt de comando: é a forma mais arcaica de o usuário interagir com o Kernel por meio do Shell. 

Prompt de comando.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2016/09/como-executar-dois-ou-mais-comandos-do-linux-ao-mesmo-tempo.html

• Interface gráfica (GUI): conhecida também como gerenciador de desktop/área de trabalho, é a forma mais recente de o usuário 
interagir com o sistema operacional. A interação é feita por meio de janelas, ícones, botões, menus e utilizando o famoso mouse. O Linux 
possui inúmeras interfaces gráficas, sendo as mais usadas: Unity, Gnome, KDE, XFCE, LXDE, Cinnamon, Mate etc.

1 MELO, F. M. Sistema Operacional Linux. Livro Eletrônico.
2 https://bit.ly/32DRvTm
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Ubuntu com a interface Unity.
Fonte: http://ninjadolinux.com.br/interfaces-graficas.

Principais Características do Linux
• Software livre: é considerado livre qualquer programa que pode ser copiado, usado, modificado e redistribuído de acordo com as 

necessidades de cada usuário. Em outras palavras, o software é considerado livre quando atende a esses quatro tipos de liberdades defi-
nidas pela fundação.

• Multiusuário: permite que vários usuários acessem o sistema ao mesmo tempo. Geralmente o conceito se aplica a uma rede, na 
qual podemos ter um servidor e várias pessoas acessando simultaneamente.

• Código aberto (Open Source): qualquer pessoa pode ter acesso ao código-fonte (receita) do programa.
• Multitarefa: permite que diversos programas rodem ao mesmo tempo, ou seja, você pode estar digitando um texto no Libre Office 

Writer e ao mesmo tempo trabalhar na planilha de vendas do Calc, por exemplo. Sem contar os inúmeros serviços disponibilizados pelo 
Sistema que estão rodando em background (segundo plano) e você nem percebe.

• Multiplataforma: o Linux roda em diversos tipos de plataformas de computadores, sejam eles x86 (32bits) ou x64 (64bits). As distri-
buições mais recentes do Ubuntu estão abolindo as arquiteturas de 32 bits.

• Multiprocessador: permite o uso de mais de um processador no mesmo computador.
• Protocolos: pode trabalhar com diversos protocolos de rede (TCP/IP).
• Case Sensitive: diferenciar letras maiúsculas (caixa alta) de letras minúsculas (caixa baixa). Exemplo: ARQUIVO1ºdt é diferente de 

arquivo1ºdt.

O caractere ponto “.”, antes de um nome, renomeia o arquivo para arquivo oculto.
O caractere não aceito em nomes de arquivos e diretórios no Linux é a barra normal “/”.
• Preemptivo: é a capacidade de tirar de execução um processo em detrimento de outro. O Linux interrompe um processo que está 

executando para dar prioridade a outro.
• Licença de uso (GPL): GPL (licença pública geral) permite que os programas sejam distribuídos e reaproveitados, mantendo, porém, 

os direitos do autor por forma a não permitir que essa informação seja usada de uma maneira que limite as liberdades originais. A licença 
não permite, por exemplo, que o código seja apoderado por outra pessoa, ou que sejam impostas sobre ele restrições que impeçam que 
seja distribuído da mesma maneira que foi adquirido.

• Memória Virtual (paginada/paginação): a memória virtual é uma área criada pelo Linux no disco rígido (HD) do computador de 
troca de dados que serve como uma extensão da memória principal (RAM). 

• Bibliotecas compartilhadas: são arquivos que possuem módulos que podem ser reutilizáveis por outras aplicações. Em vez de o 
software necessitar de ter um módulo próprio, poderá recorrer a um já desenvolvido e mantido pelo sistema (arquivo.so).

• Administrador (Super usuário/Root): é o usuário que tem todos os privilégios do sistema. Esse usuário pode alterar tudo que há no 
sistema, excluir e criar partições na raiz (/) manipular arquivos e configurações especiais do sistema, coisa que o usuário comum não pode 
fazer. Representado pelo símbolo: #.

• Usuário comum (padrão): é o usuário que possui restrições a qualquer alteração no sistema. Esse usuário não consegue causar 
danos ao sistema devido a todas essas restrições. Representado pelo símbolo: $.
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Distribuições do Linux
As mais famosas distribuições do Linux são: Red Hat, Ubuntu, 

Conectiva, Mandriva, Debian, Slackware, Fedora, Open Suse, Apa-
che (WebServer), Fenix, Kurumim, Kali, Kalango, Turbo Linux, Chro-
me – OS, BackTrack, Arch Linux e o Android (Linux usados em dispo-
sitivos móveis; Smartphone, Tablets, Relógios, etc.).

Os Comandos Básicos do Linux
O Linux entra direto no modo gráfico ao ser inicializado, mas 

também, é possível inserir comandos no sistema por meio de uma 
aplicação de terminal. Esse recurso é localizável em qualquer dis-
tribuição. Se o computador não estiver com o modo gráfico ativa-
do, será possível digitar comandos diretamente, bastando se logar. 
Quando o comando é inserido, cabe ao interpretador de comandos 
executá-lo. O Linux conta com mais de um, sendo os mais conheci-
dos o bash e o sh.

Para utilizá-los, basta digitá-los e pressionar a tecla Enter do 
teclado. É importante frisar que, dependendo de sua distribuição 
Linux, um ou outro comando pode estar indisponível. Além disso, 
alguns comandos só podem ser executados por usuários com privi-
légios de administrador.

O Linux é case sensitive, ou seja, seus comandos têm que ser 
digitados em letras minúsculas, salvo algumas letras de comandos 
opcionais, que podem ter tanto em maiúscula como em minúscula, 
mas terá diferença de resposta de uma para a outra.

A relação a seguir mostra os comandos seguidos de uma des-
crição.

bg: colocar a tarefa em background (segundo plano).
cal: exibe um calendário.
cat arquivo: mostra o conteúdo de um arquivo. Por exemplo, 

para ver o arquivo concurso.  txt, basta digitar cat concurso.txt. É 
utilizado também para concatenar arquivos exibindo o resultado na 
tela. Basta digitar: $ cat arquivo1 > arquivo2.

cd diretório: abre um diretório. Por exemplo, para abrir a pasta 
/mnt, basta digitar cd /mnt. Para ir ao diretório raiz a partir de qual-
quer outro, digite apenas cd.

Cd–: volta para o último diretório acessado (funciona como a 
função “desfazer”).

Cd~: funciona como o “home”, ou seja, vai para o diretório do 
usuário.

Cd..: “volta uma pasta”.
chattr: modifica atributos de arquivos e diretórios.
chmod: comando para alterar as permissões de arquivos e di-

retórios.
chown: executado pelo root permite alterar o proprietário ou 

grupo do arquivo ou diretório, alterando o dono do arquivo ou gru-
po.

# chown usuário arquivo
# chown usuário diretório
Para saber quem é o dono e qual o grupo que é o proprietário 

da pasta, basta dar o comando:
# ls -l /

Dessa forma, pode-se ver os proprietários das pastas e dos ar-
quivos.

clear: elimina todo o conteúdo visível, deixando a linha de co-
mando no topo, como se o sistema acabasse de ter sido acessado.

cp origem destino: copia um arquivo ou diretório para outro 
local. Por exemplo, para copiar o arquivo concurso.txt com o nome 
concurso2.txt para /home, basta digitar cp concurso. txt /home/ 
concurso 2.txt.

cut: o comando cut é um delimitador de arquivos, o qual pode 
ser utilizado para delimitar um arquivo em colunas, número de ca-
racteres ou por posição de campo.

Sintaxe: # cut <opções> <arquivo>
date: mostra a data e a hora atual.
df: mostra as partições usadas, espaço livre em disco.
diff arquivo1 arquivo2: indica as diferenças entre dois arqui-

vos, por exemplo: diff calc.c calc2.c.
dir: lista os arquivos e diretórios da pasta atual; comando “ls” 

é o mais usado e conhecido para Linux. dir é comando típico do 
Windows.

du diretório: mostra o tamanho de um diretório.
emacs: abre o editor de textos emacs.
fg: colocar a tarefa em foreground (primeiro plano).
file arquivo: mostra informações de um arquivo.
find diretório parâmetro termo: o comando find serve para lo-

calizar informações. Para isso, deve-se digitar o comando seguido 
do diretório da pesquisa mais um parâmetro (ver lista abaixo) e o 
termo da busca. Parâmetros:

name – busca por nome
type – busca por tipo
size – busca pelo tamanho do arquivo
mtime – busca por data de modificação
Exemplo: find /home name tristania
finger usuário: exibe informações sobre o usuário indicado.
free: mostra a quantidade de memória RAM disponível.
grep: procura por um texto dentro de um arquivo.
gzip: compactar um arquivo.
Entre os parâmetros disponíveis, tem-se:
-c – extrai um arquivo para a saída padrão;
-d – descompacta um arquivo comprimido;
-l – lista o conteúdo de um arquivo compactado;
-v – exibe detalhes sobre o procedimento;
-r – compacta pastas;
-t – testa a integridade de um arquivo compactado.
halt: desliga o computador.
help: ajuda.
history: mostra os últimos comandos inseridos.
id usuário: mostra qual o número de identificação do usuário 

especificado no sistema.
ifconfig: é utilizado para atribuir um endereço a uma interface 

de rede ou configurar parâmetros de interface de rede.
-a – aplicado aos comandos para todas as interfaces do sistema.
-ad – aplicado aos comandos para todos “down” as interfaces 

do sistema.
-au – aplicado aos comandos para todos “up” as interfaces do 

sistema.

Permissões no Linux
As permissões são usadas para vários fins, mas servem princi-

palmente para proteger o sistema e os arquivos dos usuários. 
Somente o superusuário (root) tem ações irrestritas no siste-

ma, justamente por ser o usuário responsável pela configuração, 
administração e manutenção do Linux. Cabe a ele, por exemplo, 
determinar o que cada usuário pode executar, criar, modificar etc. 
A forma usada para determinar o que o usuário pode fazer é a de-
terminação de permissões. 
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Observe:

Observe que a figura acima exibe uma listagem dos arquivos presentes no Linux. No lado esquerdo, são exibidas as permissões dos 
arquivos.

• Detalhando as Permissões

Tipos de arquivos (observe a primeira letra à esquerda):
“d” Arquivo do tipo diretório (pasta)
“-” Arquivo comum (arquivo de texto, planilha, imagens…)
“l” Link (atalho)

Tipos de permissões (o que os usuários poderão fazer com os arquivos):
r: read (ler)
w: writer (gravar)
x: execute (executar)
“-”: não permitido

Tipos de usuários (serão três categorias de usuários):
Proprietário (u)
Grupos de usuários (g)
Usuário comum (o)

Tabela de permissões (a tabela é composta de oito combinações):
0: sem permissão
1: executar
2: gravar
3: gravar/executar
4: ler
5: ler/executar
6: ler/gravar
7: ler/gravar/executar

Comando para alterar uma permissão:
chmod

Estrutura de Diretórios e Arquivos
O Linux, assim como o Windows, possui seu sistema de gerenciamento de arquivos, que pode variar de acordo com a distribuição. Os 

mais conhecidos são: Konqueror, Gnome, Dolphin, Krusader, Pcman, XFE.
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PRIMEIRAS CIVILIZAÇÕES

As grandes civilizações

As grandes civilizações que surgiram no período conhecido 
como Antiguidade foram as grandes precursoras de culturas e pa-
trimônio que hoje conhecemos.

Estas grandes civilizações surgiram, de um modo geral, por 
causa das tribos nômades que se estabeleceram em um determina-
do local onde teriam condições de desenvolver a agricultura. Assim, 
surgiram as primeiras aldeias organizadas e as primeiras cidades, 
dando início às grandes civilizações.

Estas civilizações surgiram por volta do quarto milênio a.C. com 
a característica principal de terem se desenvolvido às margens de 
rios importantes, como o rio Tigre, o Eufrates, o Nilo, o Indo e do 
Huang He ou rio Amarelo.

A Mesopotâmia é considerada o berço da civilização. Esta re-
gião foi habitada por povos como os Acádios, Babilônios, Assírios e 
Caldeus. Entre as grandes civilizações da Antiguidade, podemos ci-
tar ainda os fenícios, sumérios, os chineses, os gregos, os romanos, 
os egípcios, entre outros.

Mesopotâmia: o berço da civilização
As grandes civilizações e suas organizações

As primeiras civilizações se formaram a partir de quando o ho-
mem descobriu a agricultura e passou a ter uma vida mais sedentá-
ria, por volta de 4.000 a.C. Essas primeiras civilizações se formaram 
em torno ou em função de grandes rios: A Mesopotâmia estava 
ligada aos Rios Tigre e Eufrates, o Egito ao Nilo, a Índia ao Indo, a 
China ao Amarelo.

Foi no Oriente Médio que tiveram início as civilizações. Tem-
pos depois foram se desenvolvendo no Oriente outras civilizações 
que, sem contar com o poder fertilizante dos grandes rios, ganha-
ram características diversas. As pastoris, como a dos hebreus, ou as 
mercantis, como a dos fenícios. Cada um desses povos teve, além 
de uma rica história interna, longas e muitas vezes conflituosas re-
lações com os demais.

Mesopotâmia
A estreita faixa de terra que localiza-se entre os rios Tigre e Eu-

frates, no Oriente Médio, onde atualmente é o Iraque, foi chamada 
na Antiguidade, de Mesopotâmia, que significa “entre rios” (do gre-
go, meso = no meio; potamos = rio). Essa região foi ocupada, entre 
4.000 a.C. e 539 a.C, por uma série de povos, que se encontraram 
e se misturaram, empreenderam guerras e dominaram uns aos ou-
tros, formando o que denominamos povos mesopotâmicos. Sumé-
rios, babilônios, hititas, assírios e caldeus são alguns desses povos.

Esta civilização é considerada uma das mais antigas da história.

Os sumérios (4000 a.C. – 1900 a.C.)
Foi nos pântanos da antiga Suméria que surgiram as primeiras 

cidades conhecidas na região da Mesopotâmia, como Ur, Uruk e 
Nipur.

Os povos da Suméria enfrentaram muitos obstáculos naturais. 
Um deles era as violentas e irregulares cheias dos rios Tigre e Eu-
frates. Para conter a força das águas e aproveita-las, construíram 
diques, barragens, reservatórios e também canais de irrigação, que 
conduziam as águas para as regiões secas.

Atribui-se aos Sumérios o desenvolvimento de um tipo de es-
crita, chamada cuneiforme, que inicialmente, foi criada para regis-
trar transações comerciais.

A escrita cuneiforme – usada também pelos sírios, hebreus e 
persas – era uma escrita ideográfica, na qual o objeto representado 
expressava uma ideia, dificultando a representação de sentimento, 
ações ou ideias abstratas, com o tempo, os sinais pictóricos con-
verteram-se em um sistema de sílabas. Os registros eram feitos em 
uma placa de argila mole. Utilizava-se para isso um estilete, que 
tinha uma das pontas em forma de cunha, daí o nome de escrita 
cuneiforme.

Quem decifrou esta escrita foi Henry C. Rawlinson, através das 
inscrições da Rocha de Behistun. Na mesma época, outro tipo de 
escrita, a hieroglífica desenvolvia-se no Egito.

Os babilônios

Na sociedade suméria havia escravidão, porém o número de 
escravos era pequeno. Grupos de nômades, vindos do deserto da 
Síria, conhecidos como Acadianos, dominaram as cidades-estados 
da Suméria por volta de 2300 a.C.

Os povos da Suméria destacaram-se também nos trabalhos 
em metal, na lapidação de pedras preciosas e na escultura. A cons-
trução característica desse povo é a zigurate, depois copiada pe-
los povos que se sucederam na região. Era uma torre em forma 
de pirâmide, composta de sucessivos terraços e encimada por um 
pequeno templo.

Os Sumérios eram politeístas e faziam do culto aos deuses uma 
das principais atividades a desempenhar na vida. Quando interrom-
piam as orações deixavam estatuetas de pedra diante dos altares 
para rezarem em seu nome.

Dentro dos templos havia oficinas para artesãos, cujos produ-
tos contribuíram para a prosperidade da Suméria.

Os sumérios merecem destaque também por terem sido os pri-
meiros a construir veículos com rodas. As cidades sumérias eram 
autônomas, ou seja, cada qual possuía um governo independente. 
Apenas por volta de 2330 a.C., essas cidades foram unificadas.

O processo de unificação ocorreu sob comando do rei Sargão I, 
da cidade de Acad. Surgia assim o primeiro império da região.

O império construído pelos acades não durou muito tempo. 
Pouco mais de cem anos depois, foi destruído por povos inimigos.

Os babilônios (1900 a. C – 1600 a.C.)
Os babilônios estabeleceram-se ao norte da região ocupada 

pelos sumérios e, aos poucos, foram conquistando diversas cidades 
da região mesopotâmica. Nesse processo, destacou-se o rei Hamu-
rabi, que, por volta de 1750 a.C., havia conquistado toda a Meso-
potâmia, formando um império com capital na cidade de Babilônia.

Hamurabi impôs a todos os povos dominados uma mesma ad-
ministração. Ficou famosa a sua legislação, baseada no princípio 
de talião (olho por olho, dente por dente, braço por braço, etc.) O 
Código de Hamurabi, como ficou conhecido, é um dos mais antigos 
conjuntos de leis escritas da história. Hamurabi desenvolveu esse 
conjunto de leis para poder organizar e controlar a sociedade. De 
acordo com o Código, todo criminoso deveria ser punido de uma 
forma proporcional ao delito cometido.

Os babilônios também desenvolveram um rico e preciso calen-
dário, cujo objetivo principal era conhecer mais sobre as cheias do 
rio Eufrates e também obter melhores condições para o desenvol-
vimento da agricultura. Excelentes observadores dos astros e com 
grande conhecimento de astronomia, desenvolveram um preciso 
relógio de sol.

Além de Hamurabi, um outro imperador que se tornou conhe-
cido por sua administração foi Nabucodonosor, responsável pela 
construção dos Jardins suspensos da Babilônia, que fez para satisfa-
zer sua esposa, e a Torre de Babel. Sob seu comando, os babilônios 
chegaram a conquistar o povo hebreu e a cidade de Jerusalém.
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Após a morte de Hamurabi, o império Babilônico foi invadido e 
ocupado por povos vindos do norte e do leste.

Hititas e assírios
Os hititas (1600 a. C – 1200 a.C.)

Os Hititas foram um povo indo-europeu, que no 2º milênio a.C. 
fundaram um poderoso império na Anatólia Central (atual Turquia), 
região próxima da Mesopotâmia. A partir daí, estenderam seus do-
mínios até a Síria e chegaram a conquistar a Babilônia.

Provavelmente, a localização de sua capital, Hatusa, no centro 
da Ásia Menor, contribuiu para o controle das fronteiras do Império 
Hitita.

Essa sociedade legou-nos os mais antigos textos escritos em 
língua indo-europeia. Essa língua deu origem à maior parte dos 
idiomas falados na Europa. Os textos tratavam de história, política, 
legislação literatura e religião e foram gravados em sinais cuneifor-
mes sobre tábuas de argila.

Os Hititas utilizavam o ferro e o cavalo, o que era uma novida-
de na região. O cavalo deu maior velocidade aos carros de guerra, 
construídos não mais com rodas cheias, como as dos sumérios, mas 
rodas com raios, mais leves e de fácil manejo.

O exército era comandado por um rei, que também tinha as 
funções de juiz supremo e sacerdote. Na sociedade hitita, as rai-
nhas dispunham de relativo poder.

No aspecto cultural podemos destacar a escrita hitita, basea-
da em representações pictográficas (desenhos). Além desta escrita 
hieroglífica, os hititas também possuíam um tipo de escrita cunei-
forme.

Assim como vários povos da antiguidade, os hititas seguiam o 
politeísmo (acreditavam em várias divindades). Os deuses hititas 
estavam relacionados aos diversos aspectos da natureza (vento, 
água, chuva, terra, etc). 

Em torno de 1200 a.C., os hititas foram dominados pelos as-
sírios, que, contando com exércitos permanentes, tinham grande 
poderio militar.

A queda deste império dá-se por volta do século 12 a.C.

Os assírios (1200 a. C – 612 a.C.)

Os assírios habitavam a região ao norte da babilônia e por volta 
de 729 a.C. já haviam conquistado toda a Mesopotâmia. Sua ca-
pital, nos anos mais prósperos, foi Nínive, numa região que hoje 
pertence ao Iraque.

Este povo destacou-se pela organização e desenvolvimento de 
uma cultura militar. Encaravam a guerra como uma das principais 
formas de conquistar poder e desenvolver a sociedade. Eram ex-
tremamente cruéis com os povos inimigos que conquistavam, im-
punham aos vencidos, castigos e crueldades como uma forma de 
manter respeito e espalhar o medo entre os outros povos. Com es-
tas atitudes, tiveram que enfrentar uma série de revoltas populares 
nas regiões que conquistavam.

Empreenderam a conquista da Babilônia, e a partir daí começa-
ram a alargar as fronteiras do seu Império até atingirem o Egito, no 
norte da África. O Império Assírio conheceu seu período de maior 
glória e prosperidade durante o reinado de Assurbanipal.

Assurbanipal foi o último grande rei dos assírios. Durante o 
seu reinado (668 - 627 a.C.), a Assíria se tornou a primeira potência 
mundial. Seu império incluía a Babilônia, a Pérsia, a Síria e o Egito.

Ainda no reinado de Assurbanipal, os babilônios se libertaram 
(em 626 a.C.) e capturaram Ninive. Com a morte de Assurbanipal, a 
decadência do Império Assírio se acentuou, e o poderio da Assíria 
desmoronou. Uma década mais tarde o império caía em mãos de 
babilônios e persas.

O estranho paradoxo da cultura assíria foi o crescimento da 
ciência e da matemática. Este fato pode em parte explicado pela 
obsessão assíria com a guerra e invasões. Entre as grandes inven-
ções matemáticas dos assírios está a divisão do círculo em 360 
graus, tendo sido eles dentre os primeiros a inventar latitude e 
longitude para navegação geográfica. Eles também desenvolveram 
uma sofisticada ciência médica, que muito influenciou outras re-
giões, tão distantes como a Grécia.

Sociedade Mesopotâmica
Os caldeus (612 a. C – 539 a.C.)

A Caldeia era uma região no sul da Mesopotâmia, principal-
mente na margem oriental do rio Eufrates, mas muitas vezes o ter-
mo é usado para se referir a toda a planície mesopotâmica. A região 
da Caldeia é uma vasta planície formada por depósitos do Eufrates 
e do Tigre, estendendo-se a cerca de 250 quilômetros ao longo do 
curso de ambos os rios, e cerca de 60 quilômetros em largura.

Os Caldeus foram uma tribo (acredita-se que tenham emigrado 
da Arábia) que viveu no litoral do Golfo Pérsico e se tornou parte 
do Império da Babilônia. Esse império ficou conhecido como Neo-
babilônico ou Segundo Império Babilôncio. Seu mais importante 
soberano foi Nabucodonosor.

Em 587 a.C., Nabucodonosor conquistou Jerusalém. Além de 
estender seus domínios, foram feitos muitos escravos entre os 
habitantes de Jesuralém. Seguiu-se então um período de prospe-
ridade material, quando foram construídos grandes edifícios com 
tijolos coloridos.

Em 539 a.C., Ciro, rei dos persas, apoderou-se de Babilônia e 
transformou-a em mais uma província de seu gigantesco império.

A organização social dos mesopotâmios

Sumérios, babilônios, hititas, assírios, caldeus. Entre os inú-
meros povos que habitaram a Mesopotâmia existiam diferenças 
profundas. Os assírios, por exemplo, eram guerreiros. Os sumérios 
dedicavam-se mais à agricultura.

Apesar dessas diferenças, é possível estabelecer pontos co-
muns entre eles. No que se refere à organização social, à religião e 
à economia. Vamos agora conhecê-las:

A sociedade
As classes sociais - A sociedade estava dividida em classes: no-

bres, sacerdotes versados em ciências e respeitados, comerciantes, 
pequenos proprietários e escravos.

A organização social variou muito pelos séculos, mas de modo 
geral podemos falar:

 Dominantes: governantes, sacerdotes, militares e comercian-
tes.

 Dominados: camponeses, pequenos artesãos e escravos (nor-
malmente presos de guerra).

Dominantes detinham o poder de quatro formas básicas de 
manifestação desse poder: riqueza, política, militar e saber. Posição 
mais elevada era do rei que detinha poderes políticos, religiosos e 
militares. Ele não era considerado um deus, mas sim representante 
dos deuses.

Os dominados consumiam diretamente o que produziam e 
eram obrigados a entregar excedentes para os dominantes

A vida cotidiana na mesopotâmia

Escravos e pessoas de condições mais humildes levavam o 
mesmo tipo de vida. A alimentação era muito simples: pão de ceva-
da, um punhado de tâmaras e um pouco de cerveja leve. Isso era a 
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base do cardápio diário. Às vezes comiam legumes, lentilha, feijão 
e pepino ou, ainda, algum peixe pescado nos rios ou canais. A carne 
era um alimento raro.

Na habitação, a mesma simplicidade. Às vezes a casa era um 
simples cubo de tijolos crus, revestidos de barro. O telhado era pla-
no e feito com troncos de palmeiras e argila comprimida. Esse tipo 
de telhado tinha a desvantagem de deixar passar a água nas chuvas 
mais torrenciais, mas em tempos normais era usado como terraço.

As casas não tinham janelas e à noite eram iluminadas por lam-
piões de óleo de gergelim. Os insetos eram abundantes nas mora-
dias.

Os ricos se alimentavam melhor e moravam em casas mais 
confortáveis que os pobres. Mesmo assim, quando as epidemias se 
abatiam sobre as cidades, a mortalidade era a mesma em todas as 
camadas sociais.

A religião

Os povos mesopotâmicos eram politeístas, isto é, adoravam 
diversas divindades, e acreditavam que elas eram capazes de fazer 
tanto o bem quanto o mal, não acreditavam em recompensas após 
a morte, acreditavam em crença em gênios, demônios, heróis, adi-
vinhações e magia. Seus deuses eram numerosos com qualidades 
e defeitos, sentimentos e paixões, imortais, despóticos e sangui-
nários.

Cada divindade era uma força da natureza como o vento, a 
água, a terra, o sol, etc, e do dono da sua cidade. Marduk, deus de 
Babilônia, o cabeça de todos, tornou-se deus do Império, durante o 
reinado de Hamurabi. Foi substituído por Assur, durante o domínio 
dos assírios. Voltou ao posto com Nabucodonosor.

Acreditavam também em gênios bons que ajudavam os deuses 
a defender-se contra os demônios, contra as divindades perversas, 
contra as enfermidades, contra a morte. Os homens procuravam 
conhecer a vontade dos deuses manifestada em sonhos, eclipses, 
movimento dos astros. Essas observações feitas pelos sacerdotes 
deram origem à astrologia.

Política e economia

A organização política da Mesopotâmia tinha um soberano 
divinizado, assessorado por burocratas- sacerdotes, que adminis-
travam a distribuição de terras, o sistema de irrigação e as obras 
hidráulicas. O sistema financeiro ficava a cargo de um templo, que 
funcionava como um verdadeiro banco, emprestando sementes, 
distribuído um documento semelhante ao cheque bancário moder-
no e cobrando juros sobre as sementes emprestadas.

Em linhas gerais pode-se dizer que a forma de produção pre-
dominante na Mesopotâmia baseou-se na propriedade coletiva 
das terras administrada pelos templos e palácios. Os indivíduos só 
usufruíam da terra enquanto membros dessas comunidades. Acre-
dita-se que quase todos os meios de produção estavam sobre o 
controle do déspota, personificações do Estado, e dos templos. O 
templo era o centro que recebia toda a produção, distribuindo-a de 
acordo com as necessidades, alem de proprietário de boa parte das 
terras: é o que se denomina cidade-templo.

Administradas por uma corporação de sacerdotes, as terras, 
que teoricamente eram dos deuses, eram entregues aos campone-
ses. Cada família recebia um lote de terra e devia entregar ao tem-
plo uma parte da colheita como pagamento pelo uso útil da terra. 
Já as propriedades particulares eram cultivadas por assalariados ou 
arrendatários.

Entre os sumérios havia a escravidão, porém o número de es-
cravos era relativamente pequeno.  

A agricultura

A agricultura era base da economia neste período. A economia 
da Baixa Mesopotâmia, em meados do terceiro milênio a.C. basea-
va-se na agricultura de irrigação. Cultivavam trigo, cevada, linho, 
gergelim (sésamo, de onde extraiam o azeite para alimentação e 
iluminação), arvores frutíferas, raízes e legumes. Os instrumentos 
de trabalho eram rudimentares, em geral de pedra, madeira e bar-
ro. O bronze foi introduzido na segunda metade do terceiro milênio 
a.C., porem, a verdadeira revolução ocorreu com a sua utilização, 
isto já no final do segundo milênio antes da Era Cristã. Usavam o 
arado semeador, a grade e carros de roda;

A criação de animais

A criação de carneiros, burros, bois, gansos e patos era bastan-
te desenvolvida.

O comércio

Os comerciantes eram funcionários a serviço dos templos e do 
palácio. Apesar disso, podiam fazer negócios por conta própria. A 
situação geográfica e a pobreza de matérias primas favoreceram 
os empreendimentos mercantis. As caravanas de mercadores iam 
vender seus produtos e buscar o marfim da Índia, a madeira do 
Líbano, o cobre de Chipre e o estanho de Cáucaso. Exportavam te-
cidos de linho, lã e tapetes, além de pedras preciosas e perfumes.

As transações comerciais eram feitas na base de troca, crian-
do um padrão de troca inicialmente representado pela cevada e 
depois pelos metais que circulavam sobre as mais diversas formas, 
sem jamais atingir, no entanto, a forma de moeda. A existência de 
um comércio muito intenso deu origem a uma organização eco-
nomia sólida, que realizava operações como empréstimos a juros, 
corretagem e sociedades em negócios. Usavam recibos, escrituras 
e cartas de crédito.

O comércio foi uma figura importante na sociedade mesopo-
tâmica, e o fortalecimento do grupo mercantil provocou mudanças 
significativas, que acabaram por influenciar na desagregação da 
forma de produção templário-palaciana dominante na Mesopotâ-
mia.

As ciências a astronomia

Entre os babilônicos, foi a principal ciência. Notáveis eram os 
conhecimentos dos sacerdotes no campo da astronomia, muito 
ligada e mesmo subordinada a astrologia. As torres dos templos 
serviam de observatórios astronômicos. Conheciam as diferenças 
entre os planetas e as estrelas e sabiam prever eclipses lunares e 
solares. Dividiram o ano em meses, os meses em semanas, as se-
manas em sete dias, os dias em doze horas, as horas em sessenta 
minutos e os minutos em sessenta segundos. Os elementos da as-
tronomia elaborada pelos mesopotâmicos serviram de base à as-
tronomia dos gregos, dos árabes e deram origem à astronomia dos 
europeus.

A matemática

Entre os caldeus, alcançou grande progresso. As necessidades 
do dia a dia levaram a um certo desenvolvimento da matemática.

Os mesopotâmicos usavam um sistema matemático sexa-
gesimal (baseado no número 60). Eles conheciam os resultados 
das |multiplicações e divisões, raízes quadradas e raiz cúbica e 
equações do segundo grau. Os matemáticos indicavam os passos 
a serem seguidos nessas operações, através da multiplicação dos 
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exemplos. Jamais divulgaram as formulas dessas operações, o que 
tornaria as repetições dos exemplos desnecessárias. Também divi-
diram o círculo em 360 graus, elaboraram tábuas correspondentes 
às tábuas dos logaritmos atuais e inventaram medidas de compri-
mento, superfície e capacidade de peso;

A medicina

Os progressos da medicina foram grandes (catalogação das 
plantas medicinais, por exemplo). Assim como o direito e a mate-
mática, a medicina estava ligada a adivinhação. Contudo, a medici-
na não era confundida com a simples magia. Os médicos da Meso-
potâmia, cuja profissão era bastante considerada, não acreditavam 
que todos os males tinham origem sobrenatural, já que utilizavam 
medicamentos à base de plantas e faziam tratamentos cirúrgicos. 
Geralmente, o medico trabalhava junto com um exorcista, para ex-
pulsar os demônios, e recorria aos adivinhos, para diagnosticar os 
males.

As letras

A linguagem escrita é resultado da necessidade humana de ga-
rantir a comunicação e o desenvolvimento da técnica.

A escrita

A escrita cuneiforme, grande realização sumeriana, usada pe-
los sírios, hebreus e persas, surgiu ligada às necessidades de conta-
bilização dos templos. Era uma escrita ideográfica, na qual o objeto 
representado expressava uma ideia. Os sumérios - e, mais tarde os 
babilônicos e os assírios, que falavam acadiano - fizeram uso ex-
tensivo da escrita cuneiforme. Mais tarde, os sacerdotes e escribas 
começaram a utilizar uma escrita convencional, que não tinha ne-
nhuma relação com o objeto representado.

As convenções eram conhecidas por eles, os encarregados da 
linguagem culta, e procuravam representar os sons da fala huma-
na, isto é, cada sinal representava um som. Surgia assim a escrita 
fonética, que pelo menos no segundo milênio a.C., já era utilizado 
nos registros de contabilidade, rituais mágicos e textos religiosos. 
Quem decifrou a escrita cuneiforme foi Henry C. Rawlinson. A cha-
ve dessa façanha ele obteve nas inscrições da Rocha de Behistun, 
na qual estava gravada uma gigantesca mensagem de 20 metros de 
comprimento por 7 de Altura.

A mensagem fora talhada na pedra pelo rei Dario, e Rawlinson 
identificou três tipos diferentes de escrita (antigo persa, elamita 
e acádio - também chamado de assírio ou babilônico). O alemão 
Georg Friederich Grotefend e o francês Jules Oppent também se 
destacaram nos estudos da escrita sumeriana.

A Literatura era pobre

Destacam-se apenas o Mito da Criação e a Epopeia de Guilga-
mesh - aventura de amor e coragem desse herói semi-deus, cujo 
objetivo era conhecer o segredo da imortalidade.

O Direito

O Código de Hamurabi, até pouco tempo o primeiro código de 
leis que se tinha notícia, não é original. É uma compilação de leis 
sumerianas mescladas com tradições semitas. Ele apresenta uma 
diversidade de procedimentos jurídicos e determinação de penas 
para uma vasta gama de crimes.

Contém 282 leis, abrangendo praticamente todos os aspectos 
da vida babilônica, passando pelo comércio, propriedade, herança, 
direitos da mulher, família, adultério, falsas acusações e escravi-

dão. Suas principais características são: Pena ou Lei de Talião, isto 
é, “olho por olho, dente por dente” (o castigo do criminoso deveria 
ser exatamente proporcional ao crime por ele cometido), desigual-
dade perante a lei (as punições variavam de acordo com a posição 
social da vitima e do infrator), divisão da sociedade em classes (os 
homens livres, os escravos e um grupo intermediário pouco conhe-
cido - os mushkhinum) e igualdade de filiação na distribuição da 
herança.

O Código de Hamurabi reflete a preocupação em disciplinar 
a vida econômica (controle dos preços, organização dos artesãos, 
etc.) e garantir o regime de propriedade privada da terra. Os textos 
jurídicos mesopotâmicos invocavam os deuses da justiça, os mes-
mos da adivinhação, que decretavam as leis e presidiam os julga-
mentos.

As artes

A mais desenvolvida das artes, porém não era tão notável 
quanto a egípcia. Caracterizou-se pelo exibicionismo e pelo luxo. 
Construíram templos e palácios, que eram considerados cópias dos 
existentes nos céus, de tijolos, por ser escassa a pedra na região. O 
zigurate, torre de vários andares, foi a construção característica das 
cidades-estados sumerianas. Nas construções, empregavam argila, 
ladrilhos e tijolos.

Escultura e a pintura

Tanto a escultura quanto a pintura eram fundamentalmente 
decorativas. A escultura era pobre, representada pelo baixo relevo. 
Destacava-se a estatuária assíria, gigantesca e original. Os relevos 
do palácio de Assurbanipal são obras de artistas excepcionais. A 
pintura mural existia em função da arquitetura.

A música e a dança

A música na Mesopotâmia, principalmente entre os babilôni-
cos, estava ligada à religião.

Quando os fiéis estavam reunidos, cantavam hinos em louvor 
dos deuses, com acompanhamento de música. Esses hinos começa-
vam muitas vezes, pelas expressões: “ Glória, louvor tal deus; quero 
cantar os louvores de tal deus”, seguindo a enumeração de suas 
qualidades, de socorro que dele pode esperar o fiel.

Nas cerimônias de penitência, os hinos eram de lamentação: 
“aí de nós”, exclamavam eles, relembrando os sofrimentos de tal 
ou qual deus ou apiedando-se das desditas que desabam sobre a 
cidade. Instrumentos sem dúvida de sons surdos, acompanhavam 
essa recitação e no corpo desses salmos, vê-se o texto interrom-
per-se e as onomatopeias “ua”, “ui”, “ua”, sucederem-se em toda 
uma linha. A massa dos fiéis devia interromper a recitação e não 
retomá-la senão quando todos, em coro tivessem gemido bastante.

A procissão, finalmente, muitas vezes acompanhava as cerimô-
nias religiosas e mesmo as cerimônias civis. Sobre um baixo-relevo 
assírio do British Museum que representa a tomada da cidade de 
Madaktu em Elam, a população sai da cidade e se apresenta diante 
do vencedor, precedida de música, enquanto as mulheres do corte-
jo batem palmas à oriental para compassar a marcha.

O canto também tinha ligações com a magia. Há cantos a favor 
ou contra um nascimento feliz, cantos de amor, de ódio, de guerra, 
cantos de caça, de evocação dos mortos, cantos para favorecer, en-
tre os viajantes, o estado de transe.

A dança, que é o gesto, o ato reforçado, se apoia em magia so-
bre leis da semelhança. Ela é mímica, aplica-se a todas as coisas:- há 
danças para fazer chover, para guerra, de caça, de amor etc.
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GEOGRAFIA POLÍTICA DO MUNDO ATUAL

Normalmente, geopolítica é uma palavra associada aos assun-
tos que envolvem relações internacionais, acordos diplomáticos e 
toda espécie de conflito entre países, culturas ou disputas territo-
riais. É muito comum as pessoas entenderem geopolítica com uma 
síntese dos acontecimentos atuais de nossa sociedade. Essas defini-
ções estão muito vinculadas aos meios de comunicação, mas o con-
ceito de geopolítica e a sua distinção em relação à geografia política 
ainda é motivo de debates entre cientistas sociais de diversas áreas 
de conhecimento.

De fato, o conceito de geopolítica começou a ser desenvolvido 
a partir da segunda metade do século XIX por conta da redefinição 
de fronteiras na Europa e do expansionismo das nações europeias, 
o que ficou conhecido como imperialismo ou ainda neocolonialis-
mo. Podemos destacar as análises realizadas pelo geógrafo alemão 
Friedrich Ratzel (1844-1904), responsável pela criação do determi-
nismo geográfico e da Teoria do Espaço Vital. Num cenário político 
de unificação da Alemanha, em contraponto ao expansionismo já 
consolidado de Rússia, Inglaterra, França e até mesmo dos Estados 
Unidos, Ratzel ajudou a criar uma Geografia Alemã que se prontifi-
cou em justificar as conquistas territoriais da Alemanha.

Para Ratzel, a dominação plena de um determinado território 
caracterizaria o Estado. Dessa forma, o saber geopolítico apontaria 
para o Estado como centralizador de decisões estratégicas, o que 
legitimou as ações imperialistas da Alemanha, como pode ser ob-
servado nas disputas que originaram as duas grandes guerras e, em 
parte, nos preceitos utilizados pelo nazismo.

Em oposição aos postulados de Ratzel, podemos citar o geó-
grafo francês Paul Vidal de La Blache (1845-1918), que criou outra 
abordagem, conhecida como possibilismo. Ao final do século XIX a 
França ainda não tinha um conhecimento geográfico estabelecido 
e, com receio das pretensões alemãs, o Estado francês entregou a 
La Blache a responsabilidade de criar uma Geografia Francesa. Se-
gundo La Blache, o espaçogeográfico não deveria ser o único obje-
tivo de uma nação, pois seria preciso considerar o tempo histórico, 
as ações humanas e demais interações, o que na verdade acabou 
lançando as bases para uma geografia regional. Assim, a sobera-
nia sobre um território estaria vinculada ao conhecimento regional, 
como a compreensão das formas de relevo, aspectos climáticos, 
economia, população entre outros.

Dentro desse contexto podemos também citar o geógrafo britâ-
nico Halford Mackinder (1861-1947), que publicou no ano de 1904 
o ensaio “O Pivô Geográfico da História”, que destacava o poder das 
conquistas territoriais continentais, apresentando uma maior preo-
cupação com a ocupação da Europa Centro-Oriental, até porque os 
transportes terrestres começavam a favorecer a interiorização das 
ocupações, mudando um pouco as estratégias que até então depo-
sitavam maior importância nas conquistas marítimas.

Mas foi o jurista sueco Rudolf Kjellén (1864-1922), seguidor das 
ideias de Ratzel, quem criou o termo geopolítica no ano de 1916, 
procurando estabelecer relações entre os acontecimentos políticos 
e os aspectos geográficos. Cabe ressaltar que, nos dias atuais, a ge-
opolítica é considerada como uma frente teórica que compreende o 
território e as suas nuances políticas, não apenas no plano externo 
como também nas questões internas a um determinado Estado-na-
ção.

O período conhecido como Guerra Fria expressou muitos dos 
princípios da geopolítica, pois envolveu uma grande disputa ideo-
lógica e territorial entre duas potências, a União Soviética e os Es-
tados Unidos, com grande ênfase no papel do Estado no que tange 
às decisões estratégicas e na definição de valores e padrões sociais.

Com o final da Guerra Fria, as maiores discussões geopolíticas 
correspondem ao combate ao terrorismo, à questão nuclear, às re-
definições de fronteiras nos países africanos e do Oriente Médio e 
até mesmo aos problemas socioambientais. Algumas problemáticas 
como o aumento do alcance das organizações transnacionais fren-
te aos Estados, o crescimento econômico chinês e a formação dos 
blocos econômicos podem ser agrupados em uma nova ramificação 
teórica conhecida como geoeconomia.

Por tudo isso que foi exposto, utilizaremos este canal de geo-
política não apenas para apresentar alguns dos temas atuais e os 
principais conflitos internacionais, mas contextualizar esses aconte-
cimentos de forma crítica e engajada com teorias científicas.

Geopolítica Atual
Após inúmeras teorias sobre a área de geopolítica, ela foi muito 

discutida após a segunda guerra mundial, aliada às diferentes rela-
ções econômicas e políticas internacionais que surgiam.

Os maiores enfoques estavam nos conflitos, nas nações, nos 
Estados e nos territórios.

Foi somente na década de 80 que a geopolítica se consolidou. 
Hoje, ela possui uma visão crítica sobre os eventos atuais sendo 
muito importante nos exames, vestibulares e Enem.

Atenção!
Embora a Geopolítica e a Geografia Política compartilhem al-

guns conceitos, a abordagem de cada uma é distinta e, portanto, 
são áreas autônomas.

A geopolítica está mais voltada para as relações internacionais 
e de poder entre as Nações a partir de fenômenos atuais. Ela usa 
estratégias e ações para compreender esses fenômenos.

Já a geografia política tem como enfoque o estudo das relações 
entre Estado e território caracterizados pela situação política, ques-
tões fronteiriças, etc.

O termo geografia política foi utilizada em 1987 pelo geógrafo 
alemão Friedrich Ratzel (1844-1904). Embora essa área do conheci-
mento já existisse, foi ele quem ampliou o conceito e a abordagem.

Geopolítica no Brasil
Os principais temas abordados no Brasil sobre geopolítica são:
- Pré-Sal
- Reforma agrária
- Recursos agrícolas
- Demografia
- Petróleo e a Petrobrás
- Proteção das fronteiras
- Questões de infraestrutura
- Mercosul e Unasul
- Industrialização
- Crescimento urbano
- Questões políticas internas
- Questão indígena

Geopolítica no Mundo
Os principais temas da geopolítica mundial envolvem diversos 

conflitos entre países do mundo:
- Segunda Guerra Mundial
- Guerra Fria
- Descolonização da África e da Ásia
- Guerra da Coreia
- Guerra do Vietnã
- Guerra do Golfo
- Guerra do Afeganistão
- Guerra do Iraque
- Queda do Muro de Berlim
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- Fim da URSS
- Conflitos no Oriente Médio
- Imperialismo
- Globalização
- Blocos Econômicos

GLOBALIZAÇÃO

A globalização é um dos termos mais frequentemente empre-
gados para descrever a atual conjuntura do sistema capitalista e sua 
consolidação no mundo. Na prática, ela é vista como a total ou par-
cial integração entre as diferentes localidades do planeta e a maior 
instrumentalização proporcionada pelos sistemas de comunicação 
e transporte.

O conceito de globalização é dado por diferentes maneiras con-
forme os mais diversos autores em Geografia, Ciências Sociais, Eco-
nomia, Filosofia e História que se pautaram em seu estudo. Em uma 
tentativa de síntese, podemos dizer que a globalização é entendida 
como a integração com maior intensidade das relações socioespa-
ciais em escala mundial, instrumentalizada pela conexão entre as 
diferentes partes do globo terrestre.

Vale lembrar, no entanto, que esse conceito não se refere sim-
plesmente a uma ocasião ou acontecimento, mas a um processo. 
Isso significa dizer que a principal característica da globalização é o 
fato de ela estar em constante evolução e transformação, de modo 
que a integração mundial por ela gerada é cada vez maior ao longo 
do tempo.

Há um século, por exemplo, a velocidade da comunicação entre 
diferentes partes do planeta até existia, porém ela era muito menos 
rápida e eficiente que a dos dias atuais, que, por sua vez, poderá 
ser considerada menos eficiente em comparação com as prováveis 
evoluções técnicas que ocorrerão nas próximas décadas. Podemos 
dizer, então, que o mundo se encontra cada dia mais globalizado.

O avanço realizado nos sistemas de comunicação e transpor-
te, responsável pelo avanço e consolidação da globalização atual, 
propiciou uma integração que aconteceu de tal forma que tornou 
comum a expressão “aldeia global”. 

O termo “aldeia” faz referência a algo pequeno, onde todas as 
coisas estão próximas umas das outras, o que remete à ideia de 
que a integração mundial no meio técnico-informacional tornou o 
planeta metaforicamente menor.

A origem da Globalização
Não existe um total consenso sobre qual é a origem do proces-

so de globalização. O termo em si só veio a ser elaborado a partir da 
década de 1980, tendo uma maior difusão após a queda do Muro 
de Berlim e o fim da Guerra Fria. No entanto, são muitos os autores 
que defendem que a globalização tenha se iniciado a partir da ex-
pansão marítimo-comercial europeia, no final do século XV e início 
do século XVI, momento no qual o sistema capitalista iniciou sua 
expansão pelo mundo.

De toda forma, como já dissemos, ela foi gradativamente apre-
sentando evoluções, recebendo incrementos substanciais com as 
transformações tecnológicas proporcionadas pelas três revoluções 
industriais. Nesse caso, cabe um destaque especial para a última 
delas, também chamada de Revolução Técnico-Científica-Informa-
cional, iniciada a partir de meados do século XX e que ainda se en-
contra em fase de ocorrência. Nesse processo, intensificaram-se os 
avanços técnicos no contexto dos sistemas de informação, com des-
taque para a difusão dos aparelhos eletrônicos e da internet, além 
de uma maior evolução nos meios de transporte. Portanto, a título 

de síntese, podemos considerar que, se a globalização se iniciou há 
cerca de cinco séculos aproximadamente, ela consolidou-se de for-
ma mais elaborada e desenvolvida ao longo dos últimos 50 anos, a 
partir da segunda metade do século XX em diante.

Características da globalização / aspectos positivos e negativos
Uma das características da globalização é o fato de ela se ma-

nifestar nos mais diversos campos que sustentam e compõem a so-
ciedade: cultura, espaço geográfico, educação, política, direitos hu-
manos, saúde e, principalmente, a economia. Dessa forma, quando 
uma prática cultural chinesa é vivenciada nos Estados Unidos ou 
quando uma manifestação tradicional africana é revivida no Brasil, 
temos a evidência de como as sociedades integram suas culturas, 
influenciando-se mutuamente.

Existem muitos autores que apontam os problemas e os aspec-
tos negativos da globalização, embora existam muitas polêmicas e 
discordâncias no cerne desse debate. De toda forma, considera-se 
que o principal entre os problemas da globalização é uma eventual 
desigualdade social por ela proporcionada, em que o poder e a ren-
da encontram-se em maior parte concentrados nas mãos de uma 
minoria, o que atrela a questão às contradições do capitalismo.

Além disso, acusa-se a globalização de proporcionar uma de-
sigual forma de comunicação entre os diferentes territórios, em 
que culturas, valores morais, princípios educacionais e outros são 
reproduzidos obedecendo a uma ideologia dominante. Nesse sen-
tido, forma-se, segundo essas opiniões, uma hegemonia em que 
os principais centros de poder exercem um controle ou uma maior 
influência sobre as regiões economicamente menos favorecidas, 
obliterando, assim, suas matrizes tradicionais.

Entre os aspectos positivos da globalização, é comum citar os 
avanços proporcionados pela evolução dos meios tecnológicos, 
bem como a maior difusão de conhecimento. Assim, por exemplo, 
se a cura para uma doença grave é descoberta no Japão, ela é ra-
pidamente difundida (a depender do contexto social e econômico) 
para as diferentes partes do planeta. Outros pontos considerados 
vantajosos da globalização é a maior difusão comercial e também 
de investimentos, entre diversos outros fatores.

É claro que o que pode ser considerado como vantagem ou 
desvantagem da globalização depende da abordagem realizada e 
também, de certa forma, da ideologia empregada em sua análise. 
Não é objetivo, portanto, deste texto entrar no mérito da discussão 
em dizer se esse processo é benéfico ou prejudicial para a socieda-
de e para o planeta.

Efeitos da Globalização
Existem vários elementos que podem ser considerados como 

consequências da globalização no mundo. Uma das evidências mais 
emblemáticas é a configuração do espaço geográfico internacional 
em redes, sejam elas de transporte, de comunicação, de cidades, de 
trocas comerciais ou de capitais especulativos. Elas formam-se por 
pontos fixos – sendo algumas mais preponderantes que outras – e 
pelos fluxos desenvolvidos entre esses diferentes pontos.

Outro aspecto que merece destaque é a expansão das em-
presas multinacionais, também chamadas de transnacionais ou 
empresas globais. Muitas delas abandonam seus países de origem 
ou, simplesmente, expandem suas atividades em direção aos mais 
diversos locais em busca de um maior mercado consumidor, de 
isenção de impostos, de evitar tarifas alfandegárias e de angariar 
um menor custo com mão de obra e matérias-primas. O processo 
de expansão dessas empresas globais e suas indústrias reverberou 
no avanço da industrialização e da urbanização em diversos países 
subdesenvolvidos e emergentes, incluindo o Brasil.
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Outra dinâmica propiciada pelo avanço da globalização é a for-
mação dos acordos regionais ou dos blocos econômicos. Embora 
essa ocorrência possa ser inicialmente considerada como um en-
trave à globalização, pois acordos regionais poderiam impedir uma 
global interação econômica, ela é fundamental no sentido de per-
mitir uma maior troca comercial entre os diferentes países e tam-
bém propiciar ações conjunturais em grupos.

Por fim, cabe ressaltar que o avanço da globalização culminou 
também na expansão e consolidação do sistema capitalista, além 
de permitir sua rápida transformação. Assim, com a maior integra-
ção mundial, o sistema liberal – ou neoliberal – ampliou-se consi-
deravelmente na maior parte das políticas econômicas nacionais, 
difundindo-se a ideia de que o Estado deve apresentar uma mínima 
intervenção na economia.

Globalização e Economia

Os países dominam as grandes empresas ou as grandes em-
presas dominam os países?

As empresas transacionais que comercializam no mundo todo 
são os principais agentes da globalização econômica.

É certo que ainda falamos de governo e nação, no entanto, es-
tes deixaram de representar o interesse da população. Agora, os 
Estados defendem, sobretudo, as empresas e bancos.

Na maior parte das vezes são as empresas americanas, euro-
peias e grandes conglomerados asiáticos que dominam este pro-
cesso.

Globalização e Neoliberalismo

A globalização econômica só foi possível com o neoliberalis-
mo adotado nos anos 80 pela Grã-Bretanha governada por Mar-
garet Thatcher (1925-2013) e os Estados Unidos, de Ronald Reagan 
(1911-2004).

O neoliberalismo defende que o Estado deve ser apenas um 
regulador e não um impulsor da economia. Igualmente aponta a 
flexibilidade das leis trabalhistas como uma das medidas que é pre-
ciso tomar a fim de fortalecer a economia de um país.

Isto gera uma economia extremamente desigual onde somente 
os gigantes comerciais tem mais adaptação neste mercado. Assim, 
muita gente fica para trás neste processo.

Globalização e Exclusão

Uma das faces mais perversas da globalização econômica é a 
exclusão. Isto porque a globalização é um fenômeno assimétrico e 
nem todos os países ganharam da mesma forma.

Um dos grandes problemas atuais é a exclusão digital. Aqueles 
que não têm acesso às novas tecnologias (smartphones, computa-
dores) estão condenados a ficarem cada vez mais isolados.

Globalização Cultural

Toda essa movimentação populacional e também financeira 
acaba provocando mudanças culturais. Uma delas é a aproximação 
entre culturas distintas, o que chamamos de hibridismo cultural.

Agora, através da internet, se pode conhecer em tempo real 
costumes tão diferentes e culturas tão distantes sem precisar sair 
de casa.

No entanto, os deslocamento de pessoas pode gerar o ódio ao 
estrangeiro, a xenofobia. Do mesmo modo, narcotraficantes e ter-
roristas têm o acesso à tecnologia e a utilizam para cometer seus 
crimes.

ASPECTOS GERAIS DA POPULAÇÃO BRASILEIRA

Teorias da população1 
Teoria Malthsiana: elaborado Thomas Malthus em 1798, em 

pleno o século XVIII, com o advento da revolução industrial e con-
centração da população nas cidades.Esta teoria estabelecia que o 
crescimento da população fosse através de uma PG e a produção 
de alimento em forma de PA, caracterizando que um determinado 
momento da história que a população iria exceder a produção de 
alimentos, gerando fome e miséria. O Malthus propôs uma redução 
a taxa de natalidade. 

Teoria Neomalthsiana: que o crescimento populacional dos pa-
íses subdesenvolvidos precisava ser controlado através de medidas 
concretas, para garantir o crescimento econômico desse estado na-
ção, se não levaria o esgotamento dos recursos naturais. 

Teoria reformista ou Marxista: A causa da miséria não estava na 
população e sim no modo de produção capitalista, que se apresenta 
desigual na distribuição da riqueza, e pregam reformas socioeconô-
micas para melhorar a vida das pessoas mais pobres, e que o con-
trole populacional não deve ser uma imposição e sim uma opção. O 
estudo da população analisa diversos aspectos e revela muito sobre 
as mudanças políticas, sociais e econômicas pelas as quais o Brasil 
passou. Fazer esse estudo da população mostra o perfil das pessoas 
que compõem um determinado país. Estabelece as especificidades 
de faixa etárias e as suas principais demandas.

Brasil: crescimento da população
Há pouco mais de um século, o Brasil tinha cerca de 17 milhões 

de habitantes, o equivalente em 2015 a cerca de 40% da população 
do estado de São Paulo. De acordo com estimativas do IBGE, a po-
pulação do país era de 205 milhões de habitantes no final de 2015; 
e o Brasil, o quinto país mais populoso do mundo. 

A dinâmica demográfica brasileira ilustra o acelerado cresci-
mento ocorrido a partir de 1940, com a queda das taxas de mor-
talidade nos países em desenvolvimento em razão das conquistas 
na medicina e do relativo avanço na área do saneamento básico. 
Esse processo foi contínuo até 1960, quando o crescimento popu-
lacional brasileiro atingiu o ápice, com taxas médias de quase 2,9% 
ao ano (entre 1950 e 1960). No entanto, com o intenso processo 
de urbanização a partir da década de 1960, as taxas de crescimen-
to começaram a declinar, ou seja, a natalidade tem diminuído num 
ritmo superior ao da mortalidade. Em 2015, a taxa de crescimento 
populacional era de apenas 0,83%.

1Prof. Rômulo Marques – Geografia do Brasil – UniENEM/PIAP 
– 2017



GEOGRAFIA GERAL, DO BRASIL E DE ALAGOAS

4

A urbanização provocou mudanças no modo de vida das mulheres e a consequente queda da natalidade. Nas cidades, as mulheres 
conquistaram maior espaço no mercado de trabalho, optando por ter filhos mais tarde e em menor número para viabilizar a sua vida pes-
soal e seu desenvolvimento profissional. Além disso, há questões como o maior custo para a criação dos filhos nas cidades, maior acesso a 
informações sobre métodos anticonceptivos, a pílulas anticoncepcionais e a preservativos, oferecidos gratuitamente pelo sistema público 
de saúde, e a noções de planejamento familiar. No caso das mulheres de famílias mais pobres, o trabalho extradomiciliar tornou-se impres-
cindível para a complementação da renda familiar. A taxa de fecundidade da mulher brasileira caiu de 6,2 filhos, em 1960, para 1,9 filho, 
em 2010. E de acordo com a estimativa do IBGE, em 2015 era de 1,7 filho.

Brasil: taxas de fecundidade – 1960-2015*

Demografia: entendendo os termos 
Em algum momento você pode ter visto em noticiários assuntos relacionados à queda das taxas de natalidade e mortalidade de um 

país e quanto isso influencia, a longo prazo, em questões políticas, econômicas e sociais dos países. O estudo do crescimento da população 
humana depende da análise de importantes variáveis: a natalidade, a mortalidade e outros indicadores utilizados pela demografia. 

• Taxa de natalidade: número de nascidos vivos (excluídos os natimortos) em um ano, calculado a cada mil habitantes. É a relação 
entre os nascimentos anuais e a população total, expressa por mil habitantes. No exemplo abaixo, em um ano, para cada grupo de 1.000 
habitantes, nasceram 14 crianças.

• Taxa de mortalidade: número de óbitos em um ano a cada mil. É calculada a partir da relação entre óbitos anuais e a população total, 
expressa por mil habitantes.

• Taxa de mortalidade infantil: número de óbitos de crianças com menos de um ano de vida, a cada mil nascidas vivas (excluindo os 
natimortos), considerando-se o período de um ano.

• Crescimento vegetativo: também denominado taxa de crescimento natural, corresponde à diferença entre a taxa de natalidade e a 
taxa de mortalidade.

• Crescimento demográfico: também chamado crescimento populacional, considera o crescimento natural ou vegetativo mais a mi-
gração líquida, calculada pela diferença entre a entrada de pessoas em um território e a saída delas desse território. 

• Taxa de fecundidade: número médio de filhos por mulher, entre 15 e 49 anos, período considerado de procriação. 
• População absoluta: total de habitantes de um lugar (cidade, estado, país ou mesmo o mundo). Um país com população absoluta 

elevada é considerado muito populoso; quando a população absoluta é pequena é considerado pouco populoso. 
• População relativa: também chamada densidade demográfica, é a relação entre o total de habitantes (população absoluta) e a área 

territorial que ocupam. É expressa em habitantes por quilômetro quadrado (hab./km2).

Composição etária e demandas socioeconômicas
Os padrões demográficos de um país ou uma região (natalidade, mortalidade, migrações) determinam a composição da população em 

faixas etárias. Ao mesmo tempo que resulta do estágio de desenvolvimento socioeconômico, também influencia na economia e na divisão 
dos recursos em saúde, educação, formação profissional e outros. Não existe um critério único para a distribuição da população por faixa 
etária. O mais adotado divide a população em jovens (0-14 anos), adultos (15-65 anos) e idosos (acima de 65 anos). 

Essa distribuição tem como referência a população ligada ao mercado de trabalho (pessoas de 15 a 65 anos, aproximadamente), 
empregada ou não, e as pessoas potencialmente consideradas fora desse mercado (com menos de 15 anos ou mais de 65 anos, aproxi-
madamente). É evidente que esse critério não corresponde plenamente à realidade de diversos países – inclusive o Brasil – em que, entre 
as camadas sociais pobres, o trabalho infantil ainda persiste e muitos idosos são obrigados a trabalhar até morrer ou serem incapacitados 
por motivo de doença.
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU-
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 

fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: https://www.apostilasolucao.com.br/retificacoes
Bons estudos!
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PRINCÍPIOS

Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-
do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por 
organizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos 
para uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar 
uma segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no prin-
cípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar 
algo, apenas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de 
poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os inte-
resses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conhe-
cida primazia do público, a tendência para a organização social, na 
qual os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Administra-
ção Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam bene-
fícios para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS, no 
caput do artigo 37 da Magna Carta, quais sejam, legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração Pública
Para compreender os Princípios da Administração Pública é ne-

cessário entender a definição básica de princípios, que servem de 
base para nortear e embasar todo o ordenamento jurídico e é tão 
bem exposto por Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, 
ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da 
realidade. Às vezes também se denominam princípios certas pro-
posições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de 
evidências, são assumidas como fundantes da validez de um siste-
ma particular de conhecimentos, como seus pressupostos neces-
sários.”

Assim, princípios são proposições que servem de base para 
toda estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é di-
ferente, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. Os princípios podem ser expressos ou implícitos, 
vamos nos deter aos expressos, que são os consagrados no art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Em relação aos 
princípios constitucionais, Meirelles (2000, p.81) afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública estão con-
substancialmente em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, im-
pessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
motivação e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no art. 37, 
caput, da CF de 1988; e os demais, embora não mencionados, de-
correm do nosso regime político, tanto que, ao daqueles, foram 
textualmente enumerados pelo art. 2º da Lei federal 9.784, de 
29/01/1999.”

Destarte, os princípios constitucionais da administração públi-
ca, como tão bem exposto, vêm expressos no art. 37 da Constituição 
Federal, e como já afirmado, retoma aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. Em 
consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 1988 inovou 
ao trazer expresso em seu texto alguns princípios constitucionais. 
O caput do art. 37 afirma que a administração pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE
O princípio da legalidade, que é uma das principais garantias de 

direitos individuais, remete ao fato de que a Administração Pública 
só pode fazer aquilo que a lei permite, ou seja, só pode ser exercido 
em conformidade com o que é apontado na lei, esse princípio ga-
nha tanta relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante do exposto, 
Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pes-
soal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 
a lei autoriza. A lei para o particular significa “poder fazer assim”; 
para o administrador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita segurança 
jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, ocasionando assim, 
uma organização da Administração Pública. Como já afirmado, an-
teriormente, este princípio além de previsto no caput do art. 37, 
vem devidamente expresso no rol de Direitos e Garantias Indivi-
duais, no art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. Em con-
clusão ao exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da 
Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-las, cumpri-
-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agen-
tes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da Repú-
blica, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, 
reverentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas 
pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no 
direito Brasileiro.”

No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisitos neces-
sários na Administração Pública, e como já dito, um princípio que 
gera segurança jurídica aos cidadãos e limita o poder dos agentes 
da Administração Pública.

MORALIDADE
Tendo por base a “boa administração”, este princípio relacio-

na-se com as decisões legais tomadas pelo agente de administração 
publica, acompanhado, também, pela honestidade. Corroborando 
com o tema, Meirelles (2000, p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Administra-
ção Publica. Um agente administrativo ético que usa da moral e da 
honestidade, consegue realizar uma boa administração, consegue 
discernir a licitude e ilicitude de alguns atos, além do justo e injusto 
de determinadas ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE
Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, mas, a 

maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio com a finalida-
de, ou seja, impõe ao administrador público que só pratique os atos 
em seu fim legal, Mello (1994, p.58) sustenta que esse princípio “se 
traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os 
administrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.
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Para a garantia deste principio, o texto constitucional completa 
que para a entrada em cargo público é necessário a aprovação em 
concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
É um princípio que é implícito da Constituição Federal brasilei-

ra, mas que é explícito em algumas outras leis, como na paulista, e 
que vem ganhando muito força, como afirma Meirelles (2000). É 
mais uma tentativa de limitação ao poder púbico, como afirma Di 
Pietro (1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito administrativo 
como mais uma das tentativas de impor-se limitações à discriciona-
riedade administrativa, ampliando-se o âmbito de apreciações do 
ato administrativo pelo Poder Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da proporcionalida-
de, pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a proporcionalidade 
dever ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, 
mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE
Para que os atos sejam conhecidos externamente, ou seja, na 

sociedade, é necessário que eles sejam publicados e divulgados, e 
assim possam iniciar a ter seus efeitos, auferindo eficácia ao termo 
exposto. Além disso, relaciona-se com o Direito da Informação, que 
está no rol de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e deci-
sões tomados sejam devidamente publicados para o conhecimento 
de todos, o sigilo só é permitido em casos de segurança nacional. 
“A publicidade, como princípio da administração pública, abrange 
toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de 
seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da con-
duta interna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-se 
deste modo, manter a transparência, ou seja, deixar claro para a 
sociedade os comportamentos e as decisões tomadas pelos agen-
tes da Administração Pública.

EFICIÊNCIA
Este princípio zela pela “boa administração”, aquela que consi-

ga atender aos anseios na sociedade, consiga de modo legal atingir 
resultados positivos e satisfatórios, como o próprio nome já faz re-
ferência, ser eficiente. Meirelles (2000, p 90) complementa: 

“O Princípio da eficiência exige que a atividade administrati-
va seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É 
o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigin-
do resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendi-
mento as necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o agente pú-
blico consiga atingir resultados positivos, garantindo à sociedade 
uma real efetivação dos propósitos necessários, como por exem-
plo, saúde, qualidade de vida, educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados explici-
tamente como princípios os seguintes: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado pela 
Emenda 19198 - Reforma Administrativa). Alguns doutrinadores 

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa Cardoso Gar-
cia, Jailton Macena de Araújo

buscam extrair outros princípios do texto constitucional como um 
todo, seriam os princípios implícitos. Outros princípios do direito 
administrativo decorrem classicamente de elaboração jurispruden-
cial e doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS, que como 
dito estão disciplinados no artigo 2ª da lei dos Processos Adminis-
trativos Federais, vejamos : “ A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, con-
traditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” Os 
princípios da legalidade, moralidade e da eficiência já foram acima 
explicados. Iremos explanar os demais princípios.

Princípios da Administração Publica não previstos no Art. 37 
da Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal
Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento desi-

gual às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. A igualdade 
não exclui a desigualdade de tratamento indispensável em face da 
particularidade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator de des-
criminação utilizado no caso concreto estiver relacionado com o 
objetivo da norma, pois caso contrário ofenderá o princípio da iso-
nomia. Ex: A idade máxima de 60 anos para o cargo de estivador 
está relacionado com o objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se a distin-
ção entre elas justificar tal tratamento, senão seria inconstitucio-
nal. Assim, trata diferentemente para alcançar uma igualdade real 
(material, substancial) e não uma igualdade formal. 

 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: promover o bem de todos sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor idade e qualquer outras formas de discriminação” 
(art. 3º, IV da Constituição Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de diferença de 
salário, de exercício de funções e de critério de admissão por moti-
vo de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX da Constituição 
Federal).

Princípio da Motivação
 A Administração está obrigada a motivar todos os atos que 

edita, pois quando atua representa interesses da coletividade. É 
preciso dar motivação dos atos ao povo, pois ele é o titular da “res 
publica” (coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos discricioná-
rios (aqueles que envolvem juízo de conveniência e oportunidade), 
pois só com ela o cidadão terá condições de saber se o Estado esta 
agindo de acordo com a lei. Para Hely Lopes Meirelles, a motivação 
só é obrigatória nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado de forma 
escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando a lei especificar de 
tal forma o motivo do ato que deixe induvidoso, inclusive quanto 
aos seus aspectos temporais e espaciais, o único fato que pode se 
caracterizar como motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) 
não será obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pres-
suposto de validade do ato administrativo, quando obrigatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da União 
(Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem duplo sig-
nificado. Assim, o ato de imposição de penalidade sempre mencio-
nará o fundamento legal (dispositivos em que o administrador ba-
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seou sua decisão) e causa da sanção disciplinar (fatos que levarão 
o administrador a aplicar o dispositivo legal para àquela situação 
concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impessoal, por-
tanto é preciso que o administrador demonstre os fatos que o le-
varam a aplicar aquele dispositivo legal para o caso concreto. Só 
através dos fatos que se pode apurar se houve razoabilidade (cor-
respondência) entre o que a lei abstratamente prevê e os fatos con-
cretos levados ao administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade do ato, 

pois não há o que falar em ampla defesa e contraditório se não há 
motivação. Os atos inválidos por falta de motivação estarão sujei-
tos também a um controle pelo Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário:
Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo Judiciário, a 

Constituição exige fundamentação, a mesma conclusão e por muito 
maior razão se aplica para a Administração quando da sua função 
atípica ou principal.

 
“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar em determina-
dos atos às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes” 
(art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela
A Administração Pública tem possibilidade de revisar (rever) 

seus próprios atos, devendo anulá-los por razões de ilegalidade 
(quando nulos) e podendo revogá-los por razões de conveniência 
ou oportunidade (quando inoportunos ou inconvenientes). 

Anulação: Tanto a Administração como o Judiciário podem 
anular um ato administrativo. A anulação gera efeitos “ex tunc”, 
isto é, retroage até o momento em que o ato foi editado, com a 
finalidade de eliminar todos os seus efeitos até então. 

“A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos” (súmula 346 STF).

Revogação: Somente a Administração pode fazê-la. Caso o Ju-
diciário pudesse rever os atos por razões de conveniência ou opor-
tunidade estaria ofendendo a separação dos poderes. A revogação 
gera efeitos “ex nunc”, pois até o momento da revogação o ato era 
válido.

 Anulação Revogação

Fundamento Por razões de 
ilegalidade

Por razões de 
conveniência e 
oportunidade

Competência Administração e 
Judiciário Administração

Efeitos Gera efeitos “ex 
tunc” Gera efeitos “ex nunc”

 
 Alegação de direito adquirido contra ato anulado e revogado:
Em relação a um ato anulado não se pode invocar direito ad-

quirido, pois desde o início o ato não era legal. Já em relação a um 
ato revogado pode se invocar direito adquirido, pois o ato era vá-
lido. 

“A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvados em todos os 
casos, a apreciação judicial” (2a parte da sumula 473 do STF).

 
Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço Público
A execução de um serviço público não pode vir a ser interrom-

pida. Assim, a greve dos servidores públicos não pode implicar em 
paralisação total da atividade, caso contrário será inconstitucional 
(art. 37, VII da CF).

Não será descontinuidade do serviço público: Serviço público 
interrompido por situação emergencial (art. 6º, §3º da lei 8987/95): 
Interrupção resultante de uma imprevisibilidade. A situação emer-
gencial deve ser motivada, pois resulta de ato administrativo. Se 
a situação emergencial decorrer de negligência do fornecedor, o 
serviço público não poderá ser interrompido.

Serviço público interrompido, após aviso prévio, por razões de 
ordem técnica ou de segurança das instalações (art. 6º, §3º, I da lei 
8987/95).

Serviço público interrompido, após aviso prévio, no caso de 
inadimplência do usuário, considerado o interesse da coletivida-
de (art. 6º, §3º, II da lei 8987/95): Cabe ao fornecedor provar que 
avisou e não ao usuário, por força do Código de Defesa do Consu-
midor. Se não houver comunicação, o corte será ilegal e o usuário 
poderá invocar todos os direitos do consumidor, pois o serviço pú-
blico é uma relação de consumo, já que não deixa de ser serviço só 
porque é público.

 Há várias posições sobre esta hipótese:
 • Há quem entenda que o serviço público pode ser interrom-

pido nesta hipótese pois, caso contrário, seria um convite aberto à 
inadimplência e o serviço se tornaria inviável à concessionária, por-
tanto autoriza-se o corte para preservar o interesse da coletividade 
(Posição das Procuradorias).

• O fornecedor do serviço tem que provar que avisou por força 
do Código de Defesa do Consumidor, já que serviço público é uma 
relação de consumo. Se não houver comunicação o corte será ile-
gal.

• Há quem entenda que o corte não pode ocorrer em razão da 
continuidade do serviço. O art. 22 do CDC dispõe que “os órgãos 
públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissioná-
rias, ou sob qualquer outra forma de empreendimento são obri-
gados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e quanto 
aos essenciais contínuos”. “Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas ju-
rídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 
forma prevista neste Código” (art. 22, parágrafo único do CDC).

 
Princípio da Razoabilidade
O Poder Público está obrigado, a cada ato que edita, a mostrar 

a pertinência (correspondência) em relação à previsão abstrata em 
lei e os fatos em concreto que foram trazidos à sua apreciação. Este 
princípio tem relação com o princípio da motivação.

Se não houver correspondência entre a lei o fato, o ato não 
será proporcional. Ex: Servidor chegou atrasado no serviço. Embora 
nunca tenha faltado, o administrador, por não gostar dele, o demi-
tiu. Há previsão legal para a demissão, mas falta correspondência 
para com a única falta apresentada ao administrador.
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REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

O QUE É REGIME JURÍDICO ?
Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de princípios e 

regras referentes a direitos, deveres e demais normas que regem a sua 
vida funcional. A lei que reúne estas regas é denominada de Estatuto e o 
regime jurídico passa a ser chamado de regime jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios - há um Estatuto. A lei 8.112/90, de 
11/12/1990, com suas alterações, é o regime jurídico Estatutário 
aplicável aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, ocupantes de cargos públicos.

O REGIME JURÍDICO É ÚNICO ?
Era, não é mais. Como já vimos, o Regime Jurídico Único existiu 

até o advento da Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98. A par-
tir de então é possível a admissão de pessoal ocupante de emprego 
público, regido pela CLT, na Administração federal direta, nas autar-
quias e nas fundações públicas; por isto é que o regime não é mais 
um só, ou seja, não é mais único.

No âmbito federal, a Lei nº 9.962, de 22.02.2000, disciplina o 
regime de emprego público do pessoal da Administração federal di-
reta, autárquica e fundacional, dispondo :

INTRODUÇÃO : O QUE É REGIME JURÍDICO ?
Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de prin-

cípios e regras referentes a direitos, deveres e demais normas que 
regem a sua vida funcional. A lei que reúne estas regas é denomina-
da de Estatuto e o regime jurídico passa a ser chamado de regime 
jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios - há um Estatuto. A lei 8.112/90, de 
11/12/1990, com suas alterações, é o regime jurídico Estatutário 
aplicável aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, ocupantes de cargos públicos.

O REGIME JURÍDICO É ÚNICO ?
Era, não é mais. Como já vimos, o Regime Jurídico Único existiu 

até o advento da Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98. A par-
tir de então é possível a admissão de pessoal ocupante de emprego 
público, regido pela CLT, na Administração federal direta, nas autar-
quias e nas fundações públicas; por isto é que o regime não é mais 
um só, ou seja, não é mais único.

No âmbito federal, a Lei nº 9.962, de 22.02.2000, disciplina o 
regime de emprego público do pessoal da Administração federal di-
reta, autárquica e fundacional, dispondo :

O pessoal admitido para emprego público terá sua relação de 
trabalho regida pela CLT (art.1º, caput);

Leis específicas disporão sobre a criação de empregos, bem 
como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos (§1º);

Vedou que se submeta ao regime de emprego público os car-
gos públicos de provimento em comissão, bem como os servidores 
regidos pela lei 8.112/90, às datas das respectivas publicações de 
tais leis específicas (§2º). 

CONCEITO DE CARGO PÚBLICO
Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 

que devem ser cometidas a um servidor. São criados por lei, com 
denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, 
para provimento em caráter efetivo ou em comissão (art. 3º, pará-
grafo único). 

É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos pre-
vistos em lei (art. 4º).

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA
Serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas ofereci-

das no concurso público às pessoas portadoras de deficiência para 
provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadoras (art. 5º, §2º).

 
PROVIMENTO
É preenchimento de cargo vago. O provimento dos cargos pú-

blicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Po-
der (art. 6º).

FORMAS DE PROVIMENTO (art. 8º) :
Nomeação
Promoção
Readaptação
Reversão
Aproveitamento
Reintegração 
Recondução.

Importante - as formas de provimento Ascensão e Transferên-
cia não existem mais, foram revogadas pela lei nº 9.527/97, antes 
mesmo, já haviam sido declaradas inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal.

NOMEAÇÃO – é o ato administrativo pelo qual se atribui um 
cargo a alguém (Odete Medauar). A nomeação dar-se-á (art. 9º e 
10º) :

Em caráter efetivo quando se tratar de cargo isolado ou de car-
reira (cargos de carreira são aqueles são estruturados em classes e 
que permitem crescimento profissional) depende de prévia habili-
tação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, para cargos de confiança.

PROMOÇÃO – representa a progressão vertical na carreira, pas-
sando de uma classe para outra (conceito doutrinário).

 
READAPTAÇÃO – é a investidura do servidor em cargo de atri-

buições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção 
médica iguais ou assemelhadas (art. 24). Se julgado incapaz para o 
serviço público o readaptando será aposentado(§1º, art. 24).

REVERSÃO - reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado: (art. 25)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria;

 II - no interesse da administração, desde que: (Redação dada 
pela MP nº 2.088-38, de 27.3.2001)

- o servidor aposentado tenha solicitado a reversão
- a aposentadoria tenha sido voluntária;
- estável quando na atividade;
- a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 

solicitação;
- haja cargo vago.
 
Neste caso o servidor perceberá, em substituição aos proven-

tos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exer-
cer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia 
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 
Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-

dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Bra-
sília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

3

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.
Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-

mento e da liberdade de expressão. 
Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 

“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.

Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.
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INQUÉRITO POLICIAL

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-
pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.
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Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo proces-
sual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do vencimento, 
tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 
o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo pos-
sível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva da 
punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à autoria 
e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é absoluta-
mente infundada, abusiva, não indica o menor indício de prova da au-
toria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisação do inquérito 
policial, determinada através de acórdão proferido no julgamento de 
habeas corpus que impede o prosseguimento do IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-
tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
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de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
ção de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a 
defesa por seu advogado caso não tenha condições financeiras de 
conduzir uma investigação particular. Também, fala-se que o Minis-
tério Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 
Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em 
prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, ver-
balmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar in-
quérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respec-
tivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ou-
vido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de ante-
cedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
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CONCEITO. EVOLUÇÃO. ABRANGÊNCIA. SISTEMA DE 
PROTEÇÃO

A afirmação histórica dos direitos humanos em nossa socieda-
de estão relacionados aos acontecimentos históricos relevantes e 
que formaram o sistema jurídico protetivo que temos hoje. 

Tem-se como absolutamente importante conhecer o contexto 
histórico do desenvolvimento dos direitos humanos para compre-
ender sua exata dimensão e o papel desempenhado em importan-
tes conquistas sociais, especialmente porque é isto que garante um 
conhecimento mais abrangente sobre a matéria e, neste sentido, 
permite ao candidato responder mais questões, inclusive as menos 
específicas. 

O primeiro marco histórico ao qual devemos fazer referencia é 
o ano de 1215, em que ocorreu a edição da Carta Magna, reconhe-
cida como o primeiro esboço de Constituição e até hoje precursora 
de um modelo amplamente adotado séculos mais tarde de submis-
são dos governantes a um sistema jurídico.

Naquele momento, em plena Idade Média, uma das maneiras 
de demonstrar força era pela terra, sendo que como o rei à época 
não tinha terra (e entrou para a história como sendo o João Sem 
Terras) restou acuado por um grupo de nobres que desejavam limi-
tar seus poderes.

Assim, ao prestar juramento a um documento, o Rei reconhe-
ceu a existência de uma série de normas jurídicas limitadoras de 
seu poder (uma vez que na época havia diversos poderosos que 
governavam sem limites, o que inclusive continuou existindo no pe-
ríodo subsequente que entrou para a história como o absolutismo).

Com isso, tivemos pela primeira vez na história um documen-
to que garantia uma limitação ao poder do soberano, o que serviu 
como um embrião para as Constituições que viriam. 

Em 1628, com a edição do petition of rights tivemos um outro 
marco importante no âmbito dos direitos humanos, uma vez que, 
pela primeira vez, houve um requerimento por liberdades e direitos 
civis, pelos súditos, ao Rei.

Em 1679, com o habeas corpus act, tivemos a introdução de 
um mecanismo que visava a revogação de prisões injustas, sendo 
que até hoje esta figura se encontra prevista em diversos ordena-
mentos (inclusive no Brasil, que visa combater os atos de cercea-
mento de liberdade praticados com ilegalidade e abuso de poder).

Em 1689, em um importante marco aos direitos humanos, 
temos a edição da bill of right (declaração de direitos), que surgiu 
após a revolução gloriosa e que submetia a monarquia à soberania 
popular (antes se entendia que o poder vinha diretamente dos deus 
aos monarcas).

Trata-se do maior embrião da visão jurídica de que o poder 
emana do Povo e que o mesmo poderia pleitear direitos em face 
do Estado.

Em 1776, com a declaração de independência dos Estados Uni-
dos da América, houve uma grande influência dos ideais iluministas 
e importantes conquistas na promoção de uma sociedade em que 
todos os cidadãos seriam iguais perante a lei. 

Em 1779, no auge da Revolução Francesa, temos a Declaração 
Universal de Direitos Humanos, contemplando diversos e importan-
tes elementos que estruturam até hoje o estudo e aplicação dos 
direitos humanos.

A Revolução Francesa entrou para história, dentre outros mo-
tivos, porque ela foi a responsável por encerrar a época absolutista 
na Europa e, por sua vez, por instaurar e disseminar a Constituição 
como verdadeiro elemento fundante de um Estado.

Além disto, o modelo quase universalmente utilizado de tri-
partição dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) também 
surgiu nesta época, o que levou a diversos desdobramentos, espe-

cialmente ao maior controle do Estado sobre seus próprios atos, na 
medida em que não seria mais o mesmo órgão que elaboraria as 
leis, executaria e julgaria as mesmas. 

Em 1948, após o mundo ter ficado consternado com tanta des-
truição causada pela segunda guerra mundial, veio a Declaração 
Universal de Direitos Humanos em 10/12/1948 e que representou 
um imenso avanço na proteção dos direitos humanos.

Surgiu naquela ocasião a Liga das Nações (que acabou extinta 
pouco tempo depois e, posteriormente, ressurgiu como as Nações 
Unidas – ONU).

Em 1969 foi assinado o Pacto de São José da Costa Rica, o qual 
foi incorporado ao ordenamento jurídico em 1992, fazendo com 
que o Brasil entrasse na Convenção Americana Sobre Direitos Hu-
manos e que tivesse diversos respaldos no ordenamento jurídico.

Quanto à evolução dos direitos humanos, a partir de uma pro-
posta de 1979, tivemos uma proposta de classificação em relação às 
gerações dos direitos humanos e que até hoje é a mais amplamente 
aceita. Ela se baseia nos lemas da revolução francesa: igualdade, 
fraternidade e liberdade. 

São as chamadas dimensões ou gerações de direitos humanos 
e, até hoje, servem para embasar sua evolução histórica.

O principal parâmetro é o momento histórico ao qual cada um 
dos direitos restou inserido (cronologicamente).

 A primeira dimensão/geração está relacionado às revoluções 
liberais, uma vez que tenta proteger o cidadão dos abusos cometi-
dos pelo Estado. 

Até aquele momento, o indivíduo não podia demandar ne-
nhum direito em face do Estado, sendo que este rompimento está 
umbilicalmente às agitações iluministas e as revoluções liberais que 
ocorre naquele momento.

Historicamente, temos o aparecimento das constituições escri-
tas e que visavam delimitar os poderes e a atuação do Estado, espe-
cialmente em face da relação entre este e os indivíduos.

Neste contexto, vê-se o surgimento de direitos civis e políticos, 
tais como vida e propriedade. Isto decorre porque o liberalismo sur-
ge como um movimento que busca proteger o indivíduo em detri-
mento de outros valores sociais.

Ademais, o foco de tais estavam ligados intimamente à liberda-
de e, de uma maneira geral, importavam em um dever de absten-
ção do Estado em relação aos particulares (em termos não técnicos, 
um dever de “não fazer” e, com isso, garantir os direitos basilares 
dos particulares).

Em outras palavras, trata-se de uma imposição ao Estado para 
que este se abstenha de intervir indevidamente na vida das pesso-
as (deixar de cercear a liberdade, deixar de dominar a propriedade 
etc.).

Os direitos de segunda dimensão surgem em um momento de 
grande desigualdade social, o que leva ao questionamento acerca 
da necessidade de uma outra espécie de atuação do Estado, rela-
cionada a uma conduta POSITIVA e que tenha como norte a promo-
ção do bem-estar social e da igualdade (facere). 

Neste sentido, o Estado não só deveria se abster de intervir na 
liberdade, mas também implantar determinadas medidas que pos-
sibilitem a reversão das desigualdades sociais.

Por exemplo, o Estado deve assumir o ônus de garantir uma 
educação acessível e de qualidade, assim como a saúde de toda a 
população e que todos tenham oportunidades e possam realizar o 
seu mínimo vital.

É importante destacar que a medida da igualdade está rela-
cionada à liberdade material e não meramente a forma (aquela do 
“somos todos iguais perante a lei”).

A liberdade material surge quando se garante que os iguais 
serão tratados de maneira igual, mas os desiguais serão tratados 
de maneira desigual (ex.: não dá pra dizer que há igualdade mate-
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rial entre um rico e um miserável, uma vez que o segundo não terá 
acesso as mesmas coisas e nem às condições de vida que o rico, 
então neste contexto o Estado deve promover medidas que façam 
com que o miserável possa ter condições de ter uma vida digna – 
algo que não é preciso de se importar quando se fala do rico).

Então, ao passo que na primeira geração bastava que o Esta-
do não atropelasse as liberdades individuais, na segunda ocorreu 
a imposição de uma obrigação do Estado de realizar prestações po-
sitivas e equilibrar as situações sociais que são naturalmente dese-
quilibradas.

 Os direitos de terceira geração (fraternidade) são aqueles sur-
gidos após a segunda guerra mundial e se relacionam aos direitos 
transindividuais (coletivos). 

Após a destruição causada pela Grande Guerra, o mundo co-
meçou a perceber que era necessário criar um plexo de direitos que 
versasse sobre aquilo que fossem além dos indivíduos.

Por exemplo, temos o direito ao meio ambiente equilibrado, 
posto que ele não pertence a uma ou outra pessoa individualmen-
te, mas a toda a coletividade. 

Em suma, eles visam tutelar a própria existência humana (o 
que faz bastante sentido considerada a comoção causada no pós-
-guerra).

Esta é a ideia básica e que surgiu a partir do estudo consolida-
do e amplamente aceito (e que tem maiores chances de incidir na 
prova).

Contudo, existem os que afirmam a existência dos direitos de 
quarta e quinta geração (apesar de não haver unanimidade a este 
respeito, é importante conhecer porque isso pode incidir na prova).

A quarta geração/dimensão aparece no contexto de democra-
cia e universalização do acesso à informação e ampla integração 
dos países (globalização política) sem prejuízo dos avanços tecnoló-
gicos e do avanço da ciência o que acaba refletindo na necessidade 
de desenvolvimento do biodireito e dos direitos tecnológicos. 

A quinta geração, por fim, defendido pelo professor Paulo Bo-
navides como sendo o direito à paz (para Vazak é um direito de 
terceiro geração). 

O BRASIL E OS DIREITOS HUMANOS.

“Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a Republica Federativa 
do Brasil seja parte” [27]. Os direitos humanos chegam ao nosso 
ordenamento jurídico com nível constitucional de aplicação imedia-
ta, e como possuem nível constitucional, não podem ser revogadas 
por leis ordinárias posteriores. Entende-se que os tratados interna-
cionais que constam na CF são como se estivessem sido redigidos 
em sua redação original. 

A CF de 1988 em seu art. 5º § 2º inovou ao reconhecer a dupla 
forma normativa, a primeira que vem do direito interno e a segunda 
do direito internacional dando eficácia e igualdade, e se caso ocor-
rer conflito deve optar pela norma mais favorável,[29] podendo até 
aplicar as duas conjuntamente aproveitando no que tem de melhor 
à proteção do direito da pessoa. Existem entendimentos em defesa 
de que os tratados internacionais por serem jus cogens internacio-
nal possuem status supraconstitucional, porém, é um assunto que 
nunca foi solucionado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

A divergência acerca do posicionamento dos tratados inter-
nacionais é em relação à forma de como este era incorporado ao 
ordenamento jurídico brasileiro, pois antes da Emenda Constitucio-
nal nº 45 de 2004 (EC45/2004) [31] os tratados internacionais de 
direitos humanos eram ratificados por meio de Decreto Legislativo 
por maioria simples no Congresso dando o entendimento para al-
guns que as normas seriam infraconstitucionais. Para que a discus-

são em relação aos tratados anteriores a EC45/2004 fosse sanada, 
estudiosos viram uma solução, incluir no ordenamento jurídico um 
parágrafo abaixo do § 2º do art. 5º da CF que lhe confira uma inter-
pretação, através de uma Emenda Constitucional, assim como fez a 
EC45/2004, e seria a seguinte:

§ 3º. Os tratados internacionais referidos pelo paragrafo ante-
rior, uma vez ratificados, incorporam-se automaticamente na or-
dem interna brasileira com hierarquia constitucional, prevalecendo, 
no que forem suas disposições mais benéficas ao ser humano, às 
normas estabelecidas por esta Constituição.

Essa proposta, que ampliaria um parágrafo no art. 5º da CF co-
locaria fim nas discussões no STF relativas ao assunto.

As unidades federativas, por fazerem parte do Estado sobera-
no e não terem autonomia em relação aos tratados internacionais, 
devem se submeter a respeitar tais tratados nos limites de sua com-
petência, sob a pena do Estado soberano responder internacional-
mente pelas suas violações. Exemplo disso é o Pacto dos Direitos 
Civis e Políticos no seu art. 50 que estabelece, “Aplicar-se-ão as dis-
posições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos”, e o Pacto 
de São Jose da Costa Rica em seu art. 28, estabelece que o gover-
no nacional deva fazer cumprir o Pacto em conformidade com sua 
Constituição. Por consequência surge o Incidente de Deslocamento 
de Competência (IDC), que nos casos de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador Geral da República (PGR) poderá ingressar 
perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o pedido de mu-
dança de competência para a justiça federal (Art. 109 § 5º da CF).

Os Estados que assinam um Tratado de Direitos Humanos po-
dem o fazer com reservas, ou seja, consentirem em partes, ratifi-
cando o tratado e colocando observações sobre alguns pontos, são 
cláusulas que podem excluir ou modificar alguns dispositivos, po-
rém nem sempre são permitidas, as reservas não podem ir contra 
aos pontos centrais do tratado, caso contrario poderiam desfigurar 
o instrumento internacional. 

OS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS NAS 
CONSTITUIÇÕES LATINO-AMERICANAS.

 Após a Segunda Guerra Mundial, quando da adoção da Carta 
da ONU, que o Direito Internacional dos Direito Humanos começou 
de fato se efetivar como um ramo autônomo do Direito Internacio-
nal Público,

O surgimento de uma nova ordem internacional que instaura 
um novo modelo de conduta nas relações internacionais, com pre-
ocupações que incluem a manutenção da paz e segurança interna-
cional, o desenvolvimento de relações amistosas entre os Estados, 
o alcance da cooperação internacional no plano econômico, social e 
cultural, o alcance de um padrão internacional de saúde, a proteção 
ao meio ambiente, à criação de uma nova ordem econômica inter-
nacional e a proteção internacional dos direitos humanos.

Seguindo a tendência mundial, vários países latino-americanos 
integram os direitos humanos às suas normas internas.

A Constituição do Peru, anterior a 1979 dizia que os tratados in-
ternacionais celebrados com eles formariam parte do ordenamento 
jurídico deles e que em caso de conflito entre tratado e lei, preva-
lecia o tratado.

Na Guatemala também dá se uma atenção especial aos trata-
dos internacionais de direitos humanos, concedendo prevalência 
sobre a legislação ordinária.

A Nicarágua faz integrar na sua Constituição vários direitos já 
consagrados: Declaração Universal dos Direitos Humanos, Declara-
ção Americana dos Direitos e Deveres do Homem, Pacto Internacio-
nal dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis Políticos e a Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos.
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Na Constituição do Chile em seu art. 5º, inciso II fica claro que o 
Estado tem que aceitar os tratados internacionais de qual faça parte 
em quanto estiverem vigentes.

A Colômbia segue o mesmo sentido, dizendo que os tratados 
internacionais de direitos humanos têm prevalência na ordem in-
terna e que os direitos humanos já existentes são interpretados 
como se tratados de direitos humanos fossem.[37]

A Constituição Argentina reformada em 1994 segue o senti-
do de que os direitos humanos que lá se encontram têm hierar-
quia constitucional, são eles: Declaração Americana dos Direitos e 
Deveres do Homem, Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Pacto Internacio-
nal sobre Direitos Civis Políticos, Convenção para a Prevenção e Re-
pressão do Crime de Genocídio, Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, e Convenção sobre os Direi-
tos da Criança. Esta reforma teve muita influencia em uma nova 
jurisprudência que reconhece o principio da primazia dos tratados 
internacionais de proteção dos direitos humanos, coisa que no Bra-
sil não se fez.

A Constituição que mais se destaca pela sua evolução de prote-
ção aos direitos humanos é a da Venezuela com sua Carta de 1999, 
que dispõe em seu art. 23.

Têm hierarquia constitucional e prevalecem na ordem interna, 
na medida em que contenham normas sobre seu gozo e exercício 
mais favoráveis às estabelecidas por esta Constituição e pela lei da 
República, e são de aplicação imediata e direita pelos tribunais e 
demais órgãos do Poder Público.

É o que vários internacionalistas buscam, “hierarquia consti-
tucional, incorporação imediata e princípio da primazia da norma 
mais favorável”. 

Com vistas nas Constituições citadas, tem se mostrado de-
senvolvimento nos países democráticos e o Brasil, segundo alguns 
pensamentos, ficou pra trás em relação às Constituições no que diz 
respeito à eficácia interna dos tratados internacionais de proteção 
aos direitos humanos, mesmo após a EC45/2004, momento em que 
teve oportunidade de reavaliar conceitos. 

PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DOS DIREITOS HUMANOS NAS RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS.

O princípio da primazia dos direitos humanos nas relações in-
ternacionais está previsto no art. 4º, inciso II da CF, serve de base 
para orientar o Brasil diante das relações internacionais.[42]

 Em relação às questões internacionais, o princípio obriga o 
Brasil a tratar a dignidade humana com suma importância, com 
prioridade, não só elaborando um sistema de proteção internacio-
nal dos direitos humanos, mas também na sua aplicabilidade, par-
ticipar das negociações de tratados de direitos humanos, fortalecer 
as estruturas internacionais e aplicar as normas protetivas à digni-
dade humana em todo o mundo.

O Brasil “consagra o primado dos direitos humanos como para-
digma propugnado para a ordem internacional”.

Portanto, fica estabelecida a prevalência das normas de prote-
ção direitos humanos sobre as normas de origem interna, gerando 
compromissos internos, que é onde a garantia de direitos humanos 
deve ser aplicada. Com isso, fazendo com que o princípio da não 
ingerência internacional em assuntos internos fique de forma relati-
va, pois se analisa primeiro a norma internacional e depois a interna 
ou as duas ao mesmo tempo. 

O art. 4º da Carta Magna já mencionava sobre os direitos hu-
manos, como a autodeterminação dos povos, a defesa da paz, o 
repúdio ao terrorismo e ao racismo, a cooperação entre os povos e 
a concessão de asilo político.

Contudo, mesmo que à proteção da dignidade humana deva 
ser aplicada em caráter prioritário, nem sempre isso acontece.

INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS AO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO: PROCESSO LEGISLATIVO 
DE INCORPORAÇÃO.

Exceto os tratados de direitos humanos aprovados fora do mar-
co estabelecido pelo parágrafo 3º do art. 5º da CF, o procedimento 
para a incorporação dos tratados de direitos humanos ao ordena-
mento jurídico brasileiro é o mesmo como se qualquer outro trata-
do fosse.

A CF de 1988 estabelece o procedimento necessário para a 
incorporação, primeiro precisa ser celebrado exclusivamente pelo 
Presidente da República após a celebração pelo Presidente, o 
tratado só terá validade se aprovado pelos Poderes Legislativo e 
Executivo, que por sinal também são responsáveis para “resolver 
definitivamente sobre tratados, acordos e atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional”, portanto o presidente não tem competência para decidir 
sozinho sobre a homologação dos tratados internacionais.

Ministro Celso de Melo é claro ao afirmar que:
O exame da vigente Constituição Federal permite constatar que 

a execução dos tratados internacionais e a sua incorporação à or-
dem jurídica interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, de 
um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de duas 
vontades homogêneas: a do Congresso Nacional, que resolve, defi-
nitivamente, mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos 
ou atos internacionais (CF, art. 49, I) e a do Presidente da República, 
que, além de poder celebrar esses atos de direito internacional (CF, 
art. 84, VIII), também dispõe – enquanto chefe de Estado que é – da 
competência para promulgá-los mediante decreto.

 Em síntese, os tratados de direitos humanos e os demais tra-
tados internacionais, para que tenham eficácia no ordenamento ju-
rídico brasileiro, devem ser celebrados e assinados pelo Presidente 
da República, após essa solenidade dependeram de aprovação nas 
duas casas do Congresso Nacional (CN), que será por meio de De-
creto Legislativo, depois voltará para o Presidente da República que, 
em ato discricionário, poderá ratificar ou não o tratado. 

O POSICIONAMENTO HIERÁRQUICO DOS TRATADOS DE DIREI-
TOS HUMANOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO.

 Como a CF de 1988 colocou a dignidade humana como um 
dos princípios fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 
1º, III),[49] os direitos humanos tem lugar de prioridade no orde-
namento jurídico interno brasileiro, com status de direitos funda-
mentais.

Como o § 2º do art. 5º da CF estabelece “Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não excluem outros, decorrente do 
regime e dos princípios por ela adotados ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”, a cláu-
sula garanti a abertura para os tratados de direitos humanos, com 
rapidez e agilidade na ordem constitucional, com isso aumentando 
o rol de garantias e direitos constitucionalmente protegidos.

O STF, até pouco tempo atrás, entendia que os tratados de 
direitos humanos tinham status de lei ordinária, nesse sentido 
afirmava o Ministro Sepúlveda Pertence “mesmo em relação às 
convenções internacionais de proteção de direitos fundamentais, 
preserva a jurisprudência que a todos equipara hierarquicamente 
às leis ordinárias”. 
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Após o julgamento do RE 466.343-1/SP[52], onde se discutia 
prisão civil por dívida de alienação fiduciária, o Min. Gilmar Mendes 
defendeu que os tratados de direitos humanos estariam em posição 
intermediária em relação à Constituição e as demais leis do orde-
namento jurídico brasileiro, só que com caráter especial devido sua 
maior importância diante dos demais tratados internacionais. 

A EC45/2004 deu um grande avanço para tentar solucionar 
este problema, introduzindo o § 3º no art. 5º da Carta Magna, dis-
pondo o seguinte: “Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do CN, em 
dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, 
serão equivalentes às emendas constitucionais”. 

Abriu-se, portanto, a possibilidade de normas internacionais de 
direitos humanos terem status constitucional formal, contanto que 
sejam aprovadas por um procedimento especial no CN, previsto no 
art. 5º, § 3º da CF.

Em relação aos tratados que haviam sido aprovados antes da 
EC45/2004, ou fora de seus parâmetros, o STF, por entendimento 
majoritário, concedeu a supralegalidade dos tratados, como por 
exemplo, no julgamento do HC 90.172/SP[56] pelo Ministro Gilmar 
Mendes. O segundo entendimento, porém minoritário, é do Minis-
tro Celso de Mello no HC 87.585/TO e após no HC 96.772/SP[57], 
no caso de prisão civil por infidelidade depositária, dando posição 
constitucional aos tratados internacionais de direitos humanos. O 
referido Ministro Celso de Mello atualmente vem defendendo, tam-
bém a aplicação do princípio da primazia da norma mais favorável.

O tema ainda é controvertido na doutrina e jurisprudência, 
entretanto, a Suprema Corte Brasileira tem seu entendimento “de 
que os tratados de direitos humanos sempre prevalecerão diante 
da legislação ordinária”. 

Apesar do exposto, as normas internacionais de direitos huma-
nos continuam passando pelo controle de constitucionalidade, por 
ser supralegal, portanto infraconstitucional, ou por serem emendas 
constitucionais e não podendo confrontar cláusula pétrea (art. 60, 
§ 4º da CF).

CONFLITOS COM NORMAS INTERNAS.

Os direitos humanos emanam de várias fontes, de nível inter-
nacional ou interno, de caráter obrigatório ou não, genérico ou es-
pecífico. Devido à grande variedade, as normas de direitos huma-
nos acabam por entrar em conflitos.

Para começar a dirimir conflitos é necessário identificar o que 
são compromissos internacionais ou somente recomendações, pois 
os primeiros, se devidamente incorporados pelo Estado, vinculam; 
enquanto os segundos são orientações, com base nisso os compro-
missos prevalecem sobre as orientações.

No direito internacional, os Estados têm o compromisso de 
cumprir os tratados internacionais, não podendo se valer de nor-
mas internas para justificar o inadimplemento dos compromissos 
firmados, como consagra o princípio das normas internacionais so-
bre as internas, extraindo um entendimento de supraconstituciona-
lidade do Direito Internacional.

A história do ordenamento jurídico brasileiro até 1988 mostra 
que os tratados internacionais de direitos humanos não possuem 
essa hierarquia citada no parágrafo anterior, era somente dado o 
status supralegal até 1977, e após esse ano passaram a ser entendi-
dos como lei ordinária.

A CF de 1988 em seu art. 4º, inciso II, consagrou o princípio da 
primazia dos direitos humanos nas relações internacionais, dispon-
do que o Estado deve fazer o máximo para efetivar os tratados de 
direitos humanos no ordenamento jurídico interno e garantir, tão 
logo, a proteção e a promoção de direitos das pessoas que vivem 
em seu território, e sob a jurisdição brasileira.

Com isso, têm o entendimento de que os tratados de direitos 
humanos deveriam ter o posto superior em relação às outras nor-
mas que garantisse a sua efetiva aplicação antes de outra norma.

Na história recente do constitucionalismo brasileiro, não é isso 
que vem se observando, somente no ano de 2007 que a hierarquia 
dos tratados no ordenamento jurídico começou a ser revista, (ape-
sar de já terem saído do mesmo patamar às demais leis ordinárias, 
ainda não possuem status definido), deu inicio ao caminho para 
conseguir seu status apropriado, de especial importância.

Uma questão bastante polêmica é de prisão civil de depositá-
rio infiel. O artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal de 1988 dispõe 
que “não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia 
e a do depositário infiel”, contudo, o Pacto de San Jose da Costa Rica 
em seu art. 7º, § 7º dispõe que:

Art. 7. Direito à liberdade pessoal
§ 7º. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não 

limita os mandados de autoridade judiciária competente expedidos 
em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.[63]

E o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos com seu 
art. 11: “Art. 11. Ninguém poderá ser preso apenas por não poder 
cumprir com uma obrigação contratual.”, os dois da qual o Brasil 
é signatário, derem entendimento contrário ao assunto e também 
após a EC45/2004 que dava o entendimento “majoritário” à ques-
tão, persistiam as discussões acerca da prisão de depositário infiel.

A Constituição Federal é clara em seus motivos quando men-
ciona a prisão do depositário infiel, pelo grau de confiança que é 
depositada em tal figura e a mesma não poderia, simplesmente, 
faltar com a obrigação, lesando terceiros.

O termo depositário infiel soa como gênero dando assim, ense-
jo para lei ordinária classificar vários tipos de depósito. A CF visa coi-
bir que o depositário infiel, de forma delituosa, aproprie-se de for-
ma indébita de algo, um comportamento desleal em face da grande 
confiança nele depositada. A condenação tem caráter dissuasório, 
objetivando a restituição da coisa.[65]

Vale lembrar que por enquanto, no Direito Brasileiro, os tra-
tados de direitos humanos têm posição de acordo com o proce-
dimento de sua aprovação, distinguindo-se os aprovados pelo CN 
com procedimento especial regido pela EC45/2004, dos demais, 
aprovados de formas distintas, que devem ser interpretados a égide 
do art. 5º, § 2º da CF.

Casos envolvendo o Brasil na Corte Interamericana de Direitos 
Humanos.

O Brasil já sofreu sanções pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos por desrespeitar garantias e deveres recorrentes de direi-
tos humanos, foram vários casos.

O caso mais recente foi o “Caso Júlia Gomes Lund e outros” 
que diz respeito ao desaparecimento de pessoas na Guerrilha do 
Araguaia.

Primeiramente o caso foi para a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos que decidiu submetê-lo para à Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, oportunidade para trazer “a juris-
prudência interamericana sobre as leis de anistia com relação aos 
desaparecimentos forçados e as execuções extrajudiciais e a possi-
bilidade de o Tribunal afirmar a incompatibilidade da Lei de Anistia 
e das leis sobre sigilo de documentos com a Convenção Americana”

O caso refere-se à responsabilidade do Brasil pela detenção 
sem fundamento, tortura e desaparecimento de setenta pessoas, 
em reflexo aos resultados de operações do Exército brasileiro que 
tinha como propósito, terminar com a Guerrilha do Araguaia. O pro-
cesso também diz respeito à questão de o Brasil não ter realizado a 
investigação penal para julgar e punir os responsáveis.
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LEI ESTADUAL Nº 5.346/1992 (ESTATUTO DOS POLI-
CIAIS MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS)

Lei nº 5346, de 26 de maio de 1992

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º O presente estatuto tem o fim de regular a situação, 
deveres, direitos e prerrogativas dos servidores públicos militares 
do Estado de Alagoas.

Art. 2º A Polícia Militar do Estado de Alagoas, Força Auxiliar 
e reserva do Exército, é uma instituição permanente, organizada 
com base na hierarquia e na disciplina, subordinada administrati-
va e operacionalmente ao Governador do Estado, incumbida das 
atividades de polícia ostensiva e da preservação da ordem pública.

Parágrafo único. A Polícia Militar, para fins de defesa interna, 
subordina-se diretamente ao Exército Brasileiro e deverá estar ades-
trada para desempenhar os misteres pertinentes a missão supra.

Art. 3º Os integrantes da Polícia Militar do Estado de Alagoas, 
em razão da destinação constitucional da Corporação e em decor-
rências das leis vigentes, quer do sexo masculino ou feminino, cons-
tituem uma categoria especial de servidores públicos, denomina-
dos “militares”.

§ 1º Os militares posicionam-se em uma das seguintes condi-
ções:

a) na ativa
I - os militares de carreira;
II - os alunos dos cursos de formação policial militar, em todos 

os níveis, e os alunos dos cursos de adaptação de oficiais, quando 
procedentes do meio civil;

III - os componentes da reserva remunerada, quando convoca-
dos e designados para serviço especificado.

b) na inatividade
I - quando transferido para reserva remunerada, permanecem 

percebendo remuneração do Estado, porém sujeitos à prestação de 
serviço ativo, mediante convocação e designação:

II - reformados, quando tendo passado por uma ou duas situ-
ações anteriores, ativa e reserva remunerada, estão dispensados 
definitivamente da prestação de serviço ativo, continuando a per-
ceber remuneração do Estado.

§ 2º São militares de carreira aqueles que, oriundo do meio 
civil, concluam cursos de formação policial militar, em todos os ní-
veis, ou de adaptação de oficiais, permanecendo no serviço policial 
militar.

§ 3º São militares temporários aqueles que, oriundo do meio 
civil, são matriculados, após concurso público, para freqüentarem 
curso de formação policial militar ou de adaptação de oficiais.

Art. 4º O serviço policial militar consiste no exercício das ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e a sua condição de força auxiliar 
e reserva do Exército, compreendendo todos os encargos previstos 
na legislação específica e peculiar, relacionados com a preservação 
da ordem pública e o policiamento ostensivo.

 Art. 5º A carreira policial militar é caracterizada pela atividade 
continuada e devotada às finalidades da Corporação.

§ 1º A carreira policial militar é privativa do pessoal da ativa.
§ 2º É privativa de brasileiro nato a carreira de oficial da Polícia 

Militar.

CAPÍTULO II
CONCEITUAÇÃO

Art. 6º Para efeito deste estatuto serão obedecidas as seguin-
tes conceituações:

I - Polícia Ostensiva - é o ramo da polícia administrativa que tem 
atribuição à prática de atos de prevenção e repressão destinadas à 
preservação da Ordem Pública;

II - Ordem Pública - é a situação de convivência pacífica e har-
moniosa da população, fundada nos princípios éticos vigentes na 
sociedade;

III - Serviço ativo - é aquele desempenhado pelo policial militar 
nos órgãos, cargos e funções previstas na legislação pertinente;

IV - Posto - é o grau hierárquico privativo do oficial, conferido 
por ato do Chefe do Poder Executivo;

V - Graduação - é o grau hierárquico privativo das praças, con-
ferido por ato do Comandante Geral;

VI - Precedência - é a condição hierárquica assegurada entre os 
quadros e dentro destes, pela antigüidade do posto ou graduação;

VII – Agregado ( este texto foi revogado pela lei n.º 6150 de 11 
Mai 2000).

VIII - Policial Militar Temporário - condição de serviço ativo 
transitório, exercido por policial militar, quando oriundo do meio 
civil, para freqüentar curso de formação ou adaptação de oficiais;

IX - Cargo - é o encargo administrativo previsto na legislação 
da Corporação, com denominação própria, atribuições específicas 
e estipêndio correspondente, devendo ser provido e exercido na 
forma da lei;

X - Função - é o exercício do cargo, através do conjunto dos di-
reitos, obrigações e atribuições do policial militar em sua atividade 
profissional específica;

XI - Hierarquia - é a ordenação da autoridade nos diferentes 
níveis, dentro da estrutura policial militar;

XII - Disciplina - é a rigorosa observância e acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas e dispositivos que fundamentam a 
Organização Policial Militar;

XIII - Matrícula - é o ato administrativo do Comandante que 
atribui direito ao policial militar designado para freqüentar curso 
ou estágio;

XIV - Nomeação - é a modalidade de movimentação em que o 
cargo a ser ocupado pelo policial militar é nela especificado;

XV - Extraviado ou Desaparecido - é a situação de desapareci-
mento do policial militar quando não houver indícios de deserção;

XVI - Deserção - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer, sem licença, à unidade onde serve por mais de oito 
dias consecutivos;

XVII - Ausente - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer ou se afasta de sua organização por mais de vinte e 
quatro horas consecutivas;

XVIII - Organização Policial Militar (OPM) - é a denominação ge-
nérica dada aos órgãos de direção, apoio e execução, ou qualquer 
outra unidade administrativa da Corporação;

 XIX - Efetivação - é o ato de tornar o policial militar efetivo no 
seu respectivo quadro;

XX - Serviço Temporário - é o período de tempo vivenciado no 
serviço ativo, para onde os militares, quando oriundo do meio civil, 
se encontram matriculados nos cursos de formação ou adaptação;
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XXI - Comissionado - é o grau hierárquico temporário, atribuí-
do pelo Comandante Geral ao policial militar oriundo do meio civil, 
matriculado em curso de formação ou adaptação;

XXII - Interinidade - é a situação em que se encontra o policial 
militar no exercício de cargo cujo provimento é de grau hierárquico 
superior ao seu;

XXIII - Legislação Básica - é a legislação federal ou estadual que 
serve de base na elaboração da legislação peculiar;

 XXIV - Legislação Peculiar - é a legislação inerente às atividades 
ou administração da Polícia Militar, legislação própria da Corpora-
ção;

 XXV - Legislação Específica - é a legislação que trata de um 
único assunto.

Parágrafo Único. São equivalentes as expressões: “serviço ati-
vo”, “em atividade”, “na ativa”, “da ativa”, “em serviço ativo”, “em 
serviço na ativa”, “em serviço”, e “em atividade policial militar”.

TÍTULO II
DO INGRESSO, HIERARQUIA E DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 7º O ingresso na Polícia Militar do Estado de Alagoas é fa-
cultado a todos os brasileiros, sem distinção de raça, sexo, cor ou 
credo religioso, mediante matrícula ou nomeação, após aprovação 
em concurso público de prova ou provas e títulos, observadas as 
condições prescritas em regulamentos da Corporação.

Art. 8º A matrícula nos cursos de formação e adaptação de mi-
litares, serviço temporário, necessária para o ingresso nos quadros 
da Polícia Militar, obedecerá normas elaboradas pelo Comandante 
Geral da Corporação, dando as condições relativas à nacionalidade, 
idade, altura, aptidão física e intelectual, sanidade física e mental, 
idoneidade moral, além da necessidade do candidato não exercer 
nem ter exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança 
Nacional.

§ 1º Com a incorporação no serviço temporário, o voluntário 
selecionado será comissionado pelo Comandante Geral nos seguin-
tes graus hierárquicos:

I - soldado 3ª classe - para os alunos do curso de formação de 
soldados de ambos os sexos;

II - cabo - para os alunos do curso de formação de sargentos, 
quando oriundos do meio civil ou soldado da Corporação;

III - cadete do 1º, 2º, 3º e 4º ano respectivamente, para os alu-
nos do curso de formação de oficiais;

 IV - 2º tenente - para os alunos de curso ou estágio de adap-
tação de oficiais;

§ 2º Após a conclusão, com aproveitamento, dos cursos refe-
ridos no parágrafo anterior, os militares neles matriculados terão 
suas situações de serviço regularizadas, com a efetivação da seguin-
te forma:

a) os policiais militares inseridos nos itens I e II serão, por ato 
do Comandante Geral, efetivados e promovidos ao grau hierárquico 
que o curso o habilite;

b) os militares após concluírem com aproveitamento o último 
ano do curso de formação de oficiais, serão por ato do Comandante 
Geral declarados Aspirantes a Oficial;

c) os militares inseridos no item IV, após a conclusão do curso 
ou estágio deadaptação de oficiais, serão confirmados no posto de 
2º tenente por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante Geral.

CAPÍTULO II
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 9º A hierarquia e disciplina são a base institucional da Po-
lícia Militar.

§ 1º A hierarquia é estabelecida por postos e por graduações.
§ 2º A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau 

hierárquico.
§ 3º A disciplina baseia-se no regular e harmônico cumprimen-

to do dever de cada componente da Polícia Militar.
§ 4º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 

em todas as circunstâncias entre os militares da ativa, da reserva 
remunerada e reformados.

Art. 10. Os círculos hierárquicos são âmbitos de convivência 
entre os militares de uma mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 11. A escala hierárquica na Polícia Militar está agrupada de 
acordo com os círculos seguintes:

a) os círculos hierárquicos de oficiais:
I - círculo de oficiais superiores
Coronel
Tenente-Coronel
Major
II - círculo de oficiais intermediários:
Capitão
III - círculo de oficiais subalternos:
Primeiro Tenente
Segundo Tenente
b) os círculos hierárquicos de praças:
I - círculo de subtenentes e sargentos:
Subtenente
Primeiro Sargento
Segundo Sargento
Terceiro Sargento
II - círculo de cabos e soldados:
Cabo
Soldado
§ 1º Condições para a freqüência dos círculos:
I - freqüentam o círculo de oficiais subalternos:
O aspirante a oficial e, excepcionalmente ou em reuniões so-

ciais, o cadete e o aluno do CHO.
II - freqüenta o círculo de subtenentes e sargentos:
Excepcionalmente ou em reuniões sociais, o aluno do Curso de 

Formação de Sargentos.
III - freqüentam o círculo de cabo e soldado:
Os alunos dos cursos de formação de cabos e soldados.
§ 2º Os aspirantes a oficial e os cadetes são denominados “Pra-

ças Especiais”.
§ 3º Os graus hierárquicos, inicial e final, dos diversos Quadros 

e Qualificações são fixados separadamente, para cada caso, em le-
gislação específica.

§ 4º Sempre que o policial militar da reserva ou reformado fizer 
uso do posto ou da graduação, deverá mencionar esta situação.

Art. 12. A precedência entre os militares da ativa do mesmo 
grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto ou gra-
duação, ressalvado os casos de precedência funcional estabelecido 
em lei ou regulamento.

Art. 13. A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a 
partir da data da publicação do ato da respectiva promoção, decla-
ração, nomeação ou inclusão.

§ 1º Caso haja igualdade na antigüidade referida no caput des-
te artigo, a mesma será estabelecida através dos seguintes critérios:
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a) promoção na mesma data, o mais antigo será aquele que 
o era no posto ou graduação anterior, e assim sucessivamente até 
que haja o desempate;

 b) declaração na mesma data, o mais antigo será aquele que 
obteve maior grau intelectual no final do curso;

 c) nomeação na mesma data, o mais antigo durante a realiza-
ção do curso ou estágio de adaptação será aquele que obteve maior 
grau no concurso público, e quando da sua efetivação, será mais 
antigo aquele que o concluir com maior grau;

d) inclusão na mesma data, o mais antigo será aquele que ob-
teve maior grau no concurso de admissão;

e) promoção por conclusão de curso de formação na mesma 
data, o mais antigo será aquele que obteve maior grau intelectual 
no final do curso;

f) entre os cadetes a antigüidade será estabelecida pelo ano em 
que o mesmo se encontre cursando;

§ 2º Caso persista o empate na antigüidade, a mesma será defi-
nida através da data do nascimento, onde o mais idoso será o mais 
antigo.

§ 3º Em igualdade de posto ou graduação, os militares da ativa 
têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º O aluno do Curso de Habilitação a Oficial será equiparado 
hierarquicamente ao Cadete do último ano.

Art. 14. A precedência entre as Praças Especiais e as demais 
praças, é assim regulada:

I - o aspirante a oficial é hierarquicamente superior as demais 
praças;

II - o cadete é hierarquicamente superior ao subtenente.

TÍTULO III
DO CARGO, FUNÇÃO, COMANDO E SUBORDINAÇÃO

CAPÍTULO I
DO CARGO E DA FUNÇÃO

Art. 15. O cargo policial militar é aquele especificado nos Qua-
dros de Organização da Corporação.

Art. 16. Os cargos militares serão providos com pessoal que 
satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e qualificação exigidas 
para seu desempenho.

Art. 17. O cargo policial militar é considerado vago a partir das 
seguintes situações:

I - na data de sua criação;
II - na data da exoneração do titular.
Parágrafo Único. Considera-se também vago, cujo ocupante 

tenha:
I - falecido, a partir da data do falecimento;
II - sido considerado extraviado ou desertor, a partir da data do 

termo de deserção ou extravio.
Art. 18. São funções militares o exercício dos cargos previstos 

nos Quadros de Organização da Corporação.
§ 1º São consideradas funções policiais militares ou de interes-

se policial militar o exercício do cargo nos seguintes órgãos:
I - em órgãos federais relacionados com as missões das Forças 

Auxiliares;
II - na Casa Militar do Governador;
III - nas Assessorias Militares;
IV - no Gabinete do Presidente da República ou do Vice-Presi-

dente da República; 
V - estabelecimentos de Ensino das Forças Armadas ou de outra 

Corporação Militar, no país ou no Exterior, como instrutor ou aluno;
VI - outras Corporações Militares, durante o período passado 

à disposição.
*VII - em função de Subdelegado de Polícia e no DETRAN;
*VIII- em órgãos internacionais quando em missão de Paz.

 § 2º Os militares nomeados ou designados para o exercício 
dos cargos previstos no parágrafo primeiro deste artigo só poderão 
permanecer no máximo, nesta situação por um período de quatro 
anos, contínuos ou não, exceto quando no exercício da chefia do 
gabinete ou da assessoria.

 § 3º Ao término de cada período previsto no parágrafo segun-
do deste artigo, o policial militar terá que retornar a Corporação, 
onde aguardará, no mínimo, o prazo de dois (02) anos para um novo 
afastamento.

Art. 19. O exercício, por policial militar, de cargo ou função não 
especificado na legislação da Corporação será considerado de na-
tureza civil.

Parágrafo único. O policial militar da ativa que aceitar cargo, 
função ou emprego público temporário, não eletivo, ainda que na 
administração indireta ou fundacional pública, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nesta 
situação, ser promovido pelo critério de antigüidade, contando-se-
-lhe o tempo de serviço apenas para aquela modalidade de pro-
moção e transferência para reserva, sendo, depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou não, transferido, ex-offício, para a inati-
vidade.

Art. 20. O provimento do cargo em caráter efetivo ou interino 
será efetuado por ato da autoridade competente, obedecendo os 
critérios de confiança e habilitação com o que a legislação especi-
ficar.

Art. 21. Qualquer função, que, pela sua natureza, generalidade, 
peculiaridade, vulto ou duração não foi catalogada no Quadro de 
Organização da Corporação, será cumprida como encargo, serviço 
ou comissão de atividade policial militar.

* = redação dada pela Lei 5751, de 28/11/95.

CAPÍTULO II
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 22. O comando é o exercício do cargo de chefia que habilita 
conduzir homens ou dirigir uma Organização Policial Militar.

§ 1º O comando está vinculado ao grau hierárquico e constitui 
uma prerrogativa impessoal, cujo exercício o policial militar se defi-
ne e se caracteriza como chefe.

§ 2º Aplica-se a direção e a chefia de Organização Policial Mili-
tar, no que couber, o estabelecido para o comando.

Art. 23. O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Alagoas tem honras, regalias, direitos, deveres e prerrogativas de 
Secretário de Estado, inclusive referendar atos administrativos

Art. 24. A subordinação não afeta de modo algum a dignidade 
pessoal e o decoro do policial militar, limitando-se exclusivamente a 
estrutura hierarquizada da Polícia Militar.

Art. 25. O oficial é preparado, ao longo da carreira, para oexer-
cíciodocomando, da chefia e da direção das Organizações Militares.

Art. 26. Ossubtenentes e sargentos são formados para auxiliare 
complementar as atividades dos oficiais, quer no adestramento e 
no emprego dos meios, quer na instrução, administração e no co-
mando das frações de tropa.

§ 1º No comando de elementos subordinados, ossubtenente-
sesargentos deverão se impor pela lealdade, exemplo e capacidade 
técnico-profissional.

§ 2º É incumbência dos subtenentes e sargentos assegurar aob-
servânciaminuciosa e ininterrupta das ordens, regras de serviço e 
normas operativas por parte das praças diretamente subordinadas, 
bem como a manutenção da coesão e da moral das mesmas em 
todas as circunstâncias.

Art. 27. Os cabos e soldados são essencialmente elementos de 
execução.
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Art. 28. Às praças especiais cabem a rigorosa observância das 
prescrições regulamentares que lhes são pertinentes, sendo-lhes 
exigida inteira dedicação ao estudo e aprendizado técnico-profis-
sional.

Art. 29. Cabe ao policial militar a responsabilidade integral pe-
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

Parágrafo Único. No cumprimento de ordens recebidas, o exe-
cutante responde pelas omissões, erros e excessos que cometer.

• redação modificada pela lei nº 5357 de 01 JUL 92

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS, DEVERES E OBRIGAÇÕES E 

ÉTICA DOS MILITARES

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS

Art. 30. Os direitos e prerrogativas dos militares são constituí-
dos pelas honras, dignidade e distinção devida aos graus hierárqui-
cos e cargos exercidos.

§ 1º São direitos e prerrogativas dos militares:
I - plenitude da patente dos oficiais com as prerrogativas, direi-

tos e deveres a elas inerentes, na ativa e na inatividade;
II - uso dos títulos e designação hierárquica correspondente ao 

posto ou graduação;
III - uso dos uniformes, insígnias e distintivos da Corporação, de 

forma privativa, quando na ativa;
IV - processo e julgamento pela justiça militar estadual, nos cri-

mes militares definidos em lei;
V - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam asse-

gurados emleis ou regulamentos;
VI - prisão especial, em quartel da Corporação, a disposição da 

autoridade judiciária competente, quando sujeito à prisão antes da 
condenação irrecorrível;

VII - cumprimento de pena privativa de liberdade em unidade 
da própria Corporação ou presídio militar, nos casos de condenação 
que não lhe implique na perda do posto ou da graduação, cujo co-
mandante, chefe ou diretor tenha precedência hierárquica sobre o 
preso ou detido;

VIII - assistência de oficial, quando praça, e de oficial de posto 
superior ao seu, se sujeito a prisão em flagrante, circunstância em 
que permanecerá na repartição competente da polícia judiciária, 
somente o tempo necessário à lavratura do auto respectivo, sendo, 
imediatamente após, conduzido a autoridade policial militar mais 
próxima, mediante escolta da própria Corporação;

IX - porte de arma para oficiais conforme legislação federal;
X - porte de arma para as praças conforme legislação federal e 

restrições imposta pela Corporação;
XI - transferência voluntária para a reserva remunerada aos 

trinta (30) anos de serviço, se do sexo masculino e vinte e cinco (25) 
anos, se do sexo feminino;

XII - estabilidade para as praças com mais de dez (10) anos de 
efetivo serviço;

XIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral, devida nomês de dezembro;

XIV - salário família para os seus dependentes, conforme legis-
lação própria;

XV - férias anuais remuneradas com vantagem, de pelomenos, 
um terço amais do que a remuneração normal;

XVI - licença à maternidade;
XVII - licença à paternidade;

XVIII - assistência jurídica integral e gratuita por parte do Esta-
do, quando indiciado ou processado nos crimes ocorridos em atos 
de serviço;

XIX - revisão periódica da remuneração dos inativos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera-
ção dos militares em atividade, sendo também estendido aos inati-
vos quaisquer benefíciosou vantagens posteriormente concedidas 
aos servidores da ativa, inclusive quando decorrentes da reclassifi-
cação de cargo ou função ocupada, em que se deu a transferência 
para reserva remunerada ou reforma;

XX - percepção de remuneração;
XXI - promoção;
XXII - pensão por morte correspondente ao total da remunera-

ção do policial militar ativo ou inativo;
XXIII - demissão ou licenciamento voluntário;
XXIV - adicional de remuneração para as atividades insalu-

bres,penosas ou perigosas, conforme dispuser a legislação própria;
XXV - a assistência médico-hospitalar para si e seus dependen-

tes,assimentendida como um conjunto de atividades relacionadas 
com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangen-
do serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, 
bem como o fornecimento e aplicação de meios, cuidados e demais 
atos médicos e para-médicos necessários;

XXVI - percepção da remuneração do posto ou graduação ime-
diatamente superior, quando da sua transferência para inatividade 
contar vinte e cinco (25) anos de efetivo serviço, se do sexo femini-
no e trinta (30) anos se do sexo masculino. Caso seja ocupante do 
último posto da hierarquia da Corporação, terá seu soldo aumenta-
do de dois décimos.

XXVII - percepção correspondente ao seu grau hierárquico, 
calculada com base no soldo integral, quando não contando vinte 
e cinco (25) anos, se do sexo feminino, ou trinta (30),se do sexo 
masculino, for transferido para reserva remunerada, ex-offício, por 
ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, no seu 
posto ou graduação.

§ 2º Os professores civis contratados para ministrarem aulas 
nos cursos realizados no Centro de Ensinoe Instrução da Polícia 
Militar, além dos direitos previstos em outras legislações, terão as 
seguintes honras:

I - de coronel, quando lecionar no curso superior de polícia;
II - de major, quando lecionar no curso de aperfeiçoamento de 

oficiais;
II - de capitão, quando lecionar nos cursos de formação, adap-

tação e habilitação para oficiais;
IV - de primeiro tenente, quando lecionar nos demais cursos 

ou estágios.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

Art. 31. São deveres dos militares aqueles emanados de vín-
culos racionais e morais que os ligam à comunidade e a segurança, 
compreendendo essencialmente:

I - dedicação integral ao serviço policial militar;
II - fidelidade a instituição a que pertence, mesmo com o risco 

da própria
vida;
III - culto aos símbolos nacionais e estaduais;
IV - probidade e lealdade em todas as circunstâncias;
V - disciplina e respeito a hierarquia;
VI - rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;
VII - tratar o subordinado com dignidade e urbanidade.
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MODELOS ALGÉBRICOS. MODELOS LINEARES. MODE-
LOS PERIÓDICOS. MODELOS EXPONENCIAIS E LOGA-

RÍTMICOS

Equação 1º grau
Equação é toda sentença matemática aberta representada por 

uma igualdade, em que exista uma ou mais letras que representam 
números desconhecidos.

Equação do 1º grau, na incógnita x, é toda equação redutível 
à forma ax+b=0, em que a e b são números reais, chamados coefi-
cientes, com a≠0.

Uma raiz da equação ax+b =0(a≠0) é um valor numérico de x 
que, substituindo no 1º membro da equação, torna-se igual ao 2º 
membro.

Nada mais é que pensarmos em uma balança.

A balança deixa os dois lados iguais para equilibrar, a equação 
também.

No exemplo temos: 
3x+300 
Outro lado: x+1000+500
E o equilíbrio?
3x+300=x+1500

Quando passamos de um lado para o outro invertemos o sinal
3x-x=1500-300
2x=1200
X=600

Exemplo
(PREF. DE NITERÓI/RJ – Fiscal de Posturas – FGV/2015) A idade 

de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das idades de 
seus dois filhos, Paulo e Pierre. Pierre é três anos mais velho do que 
Paulo. Daqui a dez anos, a idade de Pierre será a metade da idade 
que Pedro tem hoje.

A soma das idades que Pedro, Paulo e Pierre têm hoje é:
(A) 72;
(B) 69;
(C) 66;
(D) 63;
(E) 60.

Resolução
A ideia de resolver as equações é literalmente colocar na lin-

guagem matemática o que está no texto.
“Pierre é três anos mais velho do que Paulo”
Pi=Pa+3
“Daqui a dez anos, a idade de Pierre será a metade da idade 

que Pedro tem hoje.”

A idade de Pedro hoje, em anos, é igual ao dobro da soma das 
idades de seus dois filhos,

Pe=2(Pi+Pa)
Pe=2Pi+2Pa

Lembrando que:
Pi=Pa+3

Substituindo em Pe
Pe=2(Pa+3)+2Pa
Pe=2Pa+6+2Pa
Pe=4Pa+6

Pa+3+10=2Pa+3
Pa=10
Pi=Pa+3
Pi=10+3=13
Pe=40+6=46
Soma das idades: 10+13+46=69
Resposta: B.

Equação 2º grau

A equação do segundo grau é representada pela fórmula geral:

Onde a, b e c são números reais, 

Discussão das Raízes

Se  for negativo, não há solução no conjunto dos números 
reais.

Se  for positivo, a equação tem duas soluções:

Exemplo

 , portanto não há solução real.
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Se  não há solução, pois não existe raiz quadrada real de 
um número negativo.

Se , há duas soluções iguais:

Se , há soluções reais diferentes:

Relações entre Coeficientes e Raízes

Dada as duas raízes:

Soma das Raízes

Produto das Raízes

Composição de uma equação do 2ºgrau, conhecidas as raízes

Podemos escrever a equação da seguinte maneira:

x²-Sx+P=0

Exemplo
Dada as raízes -2 e 7. Componha a equação do 2º grau.

Solução
S=x1+x2=-2+7=5
P=x1.x2=-2.7=-14
Então a equação é: x²-5x-14=0

Exemplo
(IMA – Analista Administrativo Jr – SHDIAS/2015) A soma das 

idades de Ana e Júlia é igual a 44 anos, e, quando somamos os qua-
drados dessas idades, obtemos 1000. A mais velha das duas tem:

(A) 24 anos
(B) 26 anos
(C) 31 anos
(D) 33 anos

Resolução
A+J=44
A²+J²=1000
A=44-J
(44-J)²+J²=1000
1936-88J+J²+J²=1000
2J²-88J+936=0 
Dividindo por2:
J²-44J+468=0
∆=(-44)²-4.1.468
∆=1936-1872=64

Substituindo em A
A=44-26=18
Ou A=44-18=26
Resposta: B.

Inequação
Uma inequação é uma sentença matemática expressa por uma 

ou mais incógnitas, que ao contrário da equação que utiliza um sinal 
de igualdade, apresenta sinais de desigualdade. Veja os sinais de 
desigualdade:

>: maior
<: menor
≥: maior ou igual
≤: menor ou igual

O princípio resolutivo de uma inequação é o mesmo da equa-
ção, onde temos que organizar os termos semelhantes em cada 
membro, realizando as operações indicadas. No caso das inequa-
ções, ao realizarmos uma multiplicação de seus elementos por
–1com o intuito de deixar a parte da incógnita positiva, invertemos 
o sinal representativo da desigualdade.

Exemplo 1
4x + 12 > 2x – 2
4x – 2x > – 2 – 12
2x > – 14
x > –14/2
x > – 7

Inequação-Produto
Quando se trata de inequações-produto, teremos uma desi-

gualdade que envolve o produto de duas ou mais funções. Portan-
to, surge a necessidade de realizar o estudo da desigualdade em 
cada função e obter a resposta final realizando a intersecção do 
conjunto resposta das funções.
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Exemplo

a)(-x+2)(2x-3)<0

Inequação -Quociente
Na inequação- quociente, tem-se uma desigualdade de funções 

fracionárias, ou ainda, de duas funções na qual uma está dividindo 
a outra. Diante disso, deveremos nos atentar ao domínio da função 
que se encontra no denominador, pois não existe divisão por zero. 
Com isso, a função que estiver no denominador da inequação deve-
rá ser diferente de zero.

O método de resolução se assemelha muito à resolução de 
uma inequação-produto, de modo que devemos analisar o sinal das 
funções e realizar a intersecção do sinal dessas funções.

Exemplo
Resolva a inequação a seguir:

x-2≠0

X≠2

Sistema de Inequação do 1º Grau
Um sistema de inequação do 1º grau é formado por duas ou 

mais inequações, cada uma delas tem apenas uma variável sendo 
que essa deve ser a mesma em todas as outras inequações envol-
vidas.

Veja alguns exemplos de sistema de inequação do 1º grau:

Vamos achar a solução de cada inequação.
4x + 4 ≤ 0
4x ≤ - 4
x ≤ - 4 : 4
x ≤ - 1

S1 = {x R | x ≤ - 1}

Fazendo o cálculo da segunda inequação temos:
x + 1 ≤ 0
x ≤ - 1

A “bolinha” é fechada, pois o sinal da inequação é igual.

S2 = { x R | x ≤ - 1}
Calculando agora o CONJUTO SOLUÇÃO da inequação
 Temos:
S = S1 ∩ S2

Portanto:
S = { x R | x ≤ - 1} ou S = ] - ∞ ; -1]

Inequação 2º grau
Chama-se inequação do 2º grau, toda inequação que pode ser 

escrita numa das seguintes formas:
ax²+bx+c>0
ax²+bx+c≥0
ax²+bx+c<0
ax²+bx+c<0
ax²+bx+c≤0
ax²+bx+c≠0

Exemplo 
Vamos resolver a inequação3x² + 10x + 7 < 0.

Resolvendo Inequações
Resolver uma inequação significa determinar os valores reais 

de x que satisfazem a inequação dada.
Assim, no exemplo, devemos obter os valores reais de x que 

tornem a expressão 3x² + 10x +7negativa.
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S = {x ∈ R / –7/3 < x < –1}

EXERCÍCIOS

01. (SAP/SP - Agente de Segurança Penitenciária - MSCON-
CURSOS/2017) O dobro do quadrado de um número natural au-
mentado de 3 unidades é igual a sete vezes esse número. Qual é 
esse número?

(A) 2
(B) 3
(C) 4 
(D) 5

02. (CÂMARA DE SUMARÉ – Escriturário -VUNESP/2017) Um 
carro parte da cidade A em direção à cidade B pela rodovia que liga 
as duas cidades, percorre 1/3 do percurso total e para no ponto P. 
Outro carro parte da cidade B em direção à cidade A pela mesma 
rodovia, percorre 1/4 do percurso total e para no ponto Q. Se a 
soma das distâncias percorridas por ambos os carros até os pontos 
em que pararam é igual a 28 km, então a distância entre os pontos 
P e Q, por essa rodovia, é, em quilômetros, igual a

(A) 26.
(B) 24.
(C) 20.
(D) 18.
(E) 16.

03. (CÂMARA DE SUMARÉ – Escriturário -VUNESP/2017) Nel-
son e Oto foram juntos a uma loja de materiais para construção. 
Nelson comprou somente 10 unidades iguais do produto P, todas 
de mesmo preço. Já Oto comprou 7 unidades iguais do mesmo pro-
duto P, e gastou mais R$ 600,00 na compra de outros materiais. Se 
os valores totais das compras de ambos foram exatamente iguais, 
então o preço unitário do produto P foi igual a

(A) R$ 225,00.
(B) R$ 200,00.
(C) R$ 175,00.
(D) R$ 150,00.
(E) R$ 125,00.

04. (ITAIPU BINACIONAL -Profissional Nível Técnico I - Técnico 
em Eletrônica – NCUFPR/2017) Considere a equação dada por 2x² 
+ 12x + 3 = -7. Assinale a alternativa que apresenta a soma das duas 
soluções dessa equação. 

(A) 0. 
(B) 1.
(C) -1.
(D) 6.
(E) -6.

05. (UNIRV/GO – Auxiliar de Laboratório – UNIRVGO/2017) 
Num estacionamento encontram-se 18 motos, 15 triciclos e alguns 
carros. Se Pedrinho contou um total de 269 rodas, quantos carros 
tem no estacionamento? 

(A) 45 
(B) 47
(C)50 
(D) 52

06. (UNIRV/GO – Auxiliar de Laboratório – UNIRVGO/2017) 
O valor de m para que a equação (2m -1) x² - 6x + 3 = 0 tenha duas 
raízes reais iguais é 

(A) 3
(B) 2 
(C) −1
(D) −6

07. (IPRESB - Agente Previdenciário – VUNESP/2017) Em se-
tembro, o salário líquido de Juliano correspondeu a 4/5 do seu salá-
rio bruto. Sabe-se que ele destinou 2/5 do salário líquido recebido 
nesse mês para pagamento do aluguel, e que poupou 2/5 do que 
restou. Se Juliano ficou, ainda, com R$ 1.620,00 para outros gastos, 
então o seu salário bruto do mês de setembro foi igual a

(A) R$ 6.330,00.
(B) R$ 5.625,00.
(C) R$ 5.550,00.
(D) R$ 5.125,00.
(E) R$ 4.500,00.

8. (SESAU/RO – Técnico em Informática – FUNRIO/2017) Da-
qui a 24 anos, Jovelino terá o triplo de sua idade atual. Daqui a cinco 
anos, Jovelino terá a seguinte idade:

(A) 12.
(B) 14.
(C) 16.
(D) 17.
(E) 18.

09. (PREF. DE FAZENDA RIO GRANDE/PR – Professor – 
PUC/2017) A equação 8x² – 28x + 12 = 0 possui raízes iguais a x1 e 
x2. Qual o valor do produto x1 . x2? 

(A) 1/2 .
(B) 3.
(C) 3/2 .
(D) 12. 
(E) 28.

10 (PREF.DO RIO DE JANEIRO – Agente de Administração – 
PREF. DO RIO DE JANEIRO/2016) Ao perguntar para João qual era a 
sua idade atual, recebi a seguinte resposta: 

- O quíntuplo da minha idade daqui a oito anos, diminuída do 
quíntuplo da minha idade há três anos atrás representa a minha 
idade atual.A soma dos algarismos do número que representa, em 
anos, a idade atual de João, corresponde a: 

(A) 6
(B) 7
(C) 10
(D) 14
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